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MAIS QUE TRAaAu4O. 
CUIDAR DA NOSSA GENTE,

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°089/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe 
Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e 
do Adolescente. 

REQUISITANTE: Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. 

VALOR ESTIMADO: RS 348.770,00 (trezentos e quarenta e oito mil e setecentos e 
setenta reais). 

Tuntum — Maranhão, 31 de março de 2021. 

SARA FE 114 C STA FLEURY 
Pr or itular 

Portaria n.° 136/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 657634)00 • Tuntum - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM ~ITÀ • 5 QUE TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Oficio n° 136/2021 

Tuntum (MA), 23 de março de 2021. 

A Secretaria Municipal de Assistência Social da Criança e do Adolescente, 

através do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas — conforme art. 6°, XXIV 

da Lei Complementar Municipal 001/2021, vem por meio deste, requerer a deflagração de 
procedimento licitatório voltado à contratação de empresa para a aquisição de itens para compor 
o Kit Mãe Amiga, conforme especificações descritas abaixo, conforme Termo de Referência em 
anexo, e com base legal na Lei n° 10.520/02, art. 3°, I, e na Lei n°. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 003 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 348.770,00 (trezentos e quarenta e oito mil, 
setecentos e setenta mais). Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância 
com a LDO, LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

" aceti5:è

RIIICARDDO HELIRV L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Mun. ipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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akVje TUNTUM 
mAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA F4C)SSA GENTE,

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, 

visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social da Criança e 
do Adolescente, conformes especificações abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 01 — - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

ITEM lie ESPECIF1CACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL

01 Kit Mãe Amiga Kit 1000 RS 348,77 R$ 348.770,00 
ITEM COIVIPOSICAO DO KIT UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
01.1 FRALDA ESTAMPADA: 65X65 UND 02 R$ 19,20 R$ 38,40 

01.2 
FRALDA DESCARTÁVEL: TAM P 
C/22 UND UND 01 R$ 19,47 R$ 19,47 

01.3 MINI MAMADEIRA: 50 ML UND 01 R$ 14,16 R$ 14,16 
01.4 MEIA UND 02 R$ 6,82 R$ 13,64 
01.5 MANTA BABY ..-- UND 01 R$ 21,10 R$ 21,10 
01.6 CREME PREVENIR ASSADURA . UND 01 R$ 14,08 R$ 14,08 
01.7 KIT C/ 03 GORRNHOS BABY UND 01 R$ 10,13 R$ 10,13 
01.8 TOALHA FELPUDA 70X90 CM UND 01 R$ 20,56 R$ 20,56 
01.9 CUEIRO BERCINHO 60X80 CM UND 02 R$ 21,16 R$ 42,32 
02.0 KIT HORA DO BANHO UND 01 R$ 19,40 R$ 19,40 

02.1 
CONJ UNISSEX CANELADO BARDO 
CALÇA UND 01 R$ 45,03 R$ 45,03 

11, 02.2 BOLSA BEBÊ UND 01 R$ 50,36 R$ 50,36 
02.3 BANHEIRA AQUA BABY I8L UND 01 R$ 22,06 R$ 22,06 
02.4 KIT CAMISETA C/ MIJÁ() SIMPLES UND 02 R$ 9,03 R$ 18,06 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição do Kit Mãe amiga beneficiará as mães carentes do Município de Tuntum-MA 
que é composto por itens necessários para o cuidado do recém-nascido que é concedido 
gratuitamente pelo CRAS, proporcionando uma melhor qualidade de vida para a mãe e seu 
filho. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, e Decreto Municipal 003 de 2014, para o exercício de 2021, e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 



• • PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRAI3ALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE. 

4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência por 
escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. VIGÊNCIA 
5.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

6. PRAZO DA PROPOSTA 
6.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
8.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
8.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

Tuntum (MA), 23 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVA L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Munici al de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

CNN: 00.1311.911/000141. 
Rua Frederico Coelho, 411 - Centro 
CEP: 45743-000 - TUNTUM - MA. 

PORTARIA N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dê-se Ciência. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
do Inês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

Digitalizada com ComScanner 
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DE 1.11013UA1POITIUOUZSA ARPA V - EM DOM 808C0 

DA SILVA 

Temo Fragoso - MA, 15 da fevereiro de 2021 

Eitlã Abes da Silva 
Residente 

Karina Punira nana 
?lembro 

lerem Pau Soeres 

leio Pedro Parreira ~iro 
Meadno 

Publicado por: IGOR RIBEIRO SAN7OS 
Código identgicadon 5121~1~076a06890756789eb0 

PREPEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

1E1 COMPLEMENTAR 01 DELI DE FEMEEIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR 10 01. DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal an 720, de 113 da dezembro de 
2008, quis disputa anima a aemantimita administrativa do 
Pedir Eascatbo MalcMal • tiú atras providisicies. 

Eu, Fernando Portela Teles Pesem, PEEPEITO MUNICIPAL 

DE rumum, ESTADO DO MARANHÃO, ao uso das 
atribuições que me confere o art. 87 da Lei Orginica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tentam, 
aprovou, promulgo e sanciono a ~tudo Leis apresenta o 
seguinte protelo de IA Complamenter: 

ramo 
a

nos PEINCIP108 NOETEADOIES 
Art. ~ Administração Pública Municipal, orientada pelos 
principlos constitucionais da legalidade, da moralidade, da 
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~CS 
1- ConneMo Premenente de licitaçiez 
II- Setor de Campou e Cl:meato% 
IS- Setor de Renasce flumancm 
5 Moa delegado ao ordenada de despesa do Município, 
executar solidariamente janto ao Secretario Municipal do 
Gestão • Danasse amdeasçao 4 darpsses das Secretarias 
Municipais e dos Peados a elas Maculados, noa limites dos 
créditos orçamentária respeNivoci, miglobanik tat s de 
einpintão, liquidação • pagamento. Sendo eles responsáreis 
pela siaissão • assinatura de ordem de pagamento, ordem 
bancdris, disques e quaisquer outros ittetruntsatos legais de 
realização de pagamento. 
ia sanam mordam ta ninas ~MAS 
PAPA AS ICULMINES 
Art. 7. A Secretaria Municipal de Polacas Públicas para as 
Multem poisai a espade setnitam menina 
I - Secretária Mulciptal de 11~ pana Miam" 
II - Secrealtio ~atm 

- ~Mo de Apoio Administra r 
- Meiam Adminleiratecee 

V - Departamento de Poaias pare as Mamem 
all. A Sectetaria Municipal de Políticas Públicas para az 

ares tem por objetivo básico a formulação, 
desenvolvimento, articulação, coordenação, apoio e 
=albinia:ato das politica pública@ da mulher, propondo e 
executando meadas e atividades que Mama a garantia doe sem 
direitos, confotme disposto na Lei Federal 11.340/2006 e ao 
Decreto Pedem! 7.0434000. 
Art. 9. A Secretaria Municipal de Politicae Públicas para se 

Mulheres da Prefeitura Municipal de Tantunc, tem como 
attiladgões seguintes ~toe: 
1- Azesesorammito direto e imediato ao Preito na ibrasulação, 
mudam* • eatioalação da palitam para as :ateei 

- Formular e coordenar palitam públicas que contribuam 
para a promoção da cidadania e da justiça social nas áreas 
afitas às ma eiribunitlem 
Dl- Garantir a prestação de serviços anialcipate de acordo com 
as diretrizes de geraram 
IV- Garantir o acompanlmniento• Implementação de legislação 
de ação afirmava • definnik: de ações para o caramehnento de 
acordos, mamem e plenos de ação sobre a promoção da 
iilt dade de género • do corabsre ~main 
V- Promoção e maca* de programes de cooperação com 

e nacionais e hatersactonais, públicos e privados, 
irs temkmaidagio da pontas para as net% 

VI- Articular politeama torametreads dos governos federal, 
estadual e municipal que efetivem direitos amenos das 
malha Mesada inapereglio das daeigataledee de Moem 
VII- Promover a Implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que viam às políticas para 
111411118 matadas a.!.,— de ema Ma 
Viu- Propor, desenvolver • apoiar programas, projetos 
campanhas edactilves e ~Mos de valorizar da mulher nas 
eferente* faces de ma atuação, incenthreado soa panicapamio 
moled palia ~nicas caiba* 
a- mancrer • ~atar, em conjunto cota Semetartas e 
Oragos da Atbandelamilo Diana e Indireta, Political Paliam 
nas dates de fatiletétaga Sadia Segurança, Saúde, *decapito, 
Ckladenia, Omar& de empino e nada e Sim que Diarferean 
diretamente na sanção damulher na amiudada 
X- lastibdr paira prosam • ações de anfrentemento do 
racismo, seasemo, ~tia a assegurar a incorporação da 
Piiisfeciára de raçaietela e orientação anel nas políticas 
pública, direcionadas is antlimm. 
DA SECRETARIA aff/NICIPAL DE WifilUTAS. 
Art. 10. A Secretaria Municipal de Receita po.-da seguinte 
attutent 
1. Departamento do Cadastro, Lançamento e Cobrança 
Administrativa da Tributas 

Dspariaasseto de lintelliaçao Urbana 
- Daparnonsato de Consulta, Julgamento 

Matara: 
IV- Dspertanateto de 'iestlio de Divida Mira e lammilio 
Art. 104. Com o objetivo de viabilizar a exeCtl 
estvidadse talhantes à Secretaria Manatpal de Manas, 
miados oe amadatas arta 

• Secretário Municiptil de lacei" 
• Secretario eillusat 
• Agata Adariststrativta de malta 
• Picas de Tributos. 

1*- Os cargoe pousam as ~Mem strilmiçõest 

• Secrebbio Municipal de Receita: Acompanhar Vida as 
atividades que silo de competência da Secretaria 
Mun al de Rameitait 

• Agonie de recatam Anatar e emitir perecer relativos a 
requerkaeatos e consultas: Umas Tributos ilemilizar e 
cobrar tributam ~Ser Inscrições na ~Ida Ativa 
milniciPal: Ralhar j,—' -•  Sada e contábeis 
de ccanfineners passo= ~a e Jurídicas, realizar 
estados mim a panca de arrecadação, Inçamento e 
cobrança de tributos municapaist lavrar notificaçõee, 
aula de hdragão e adros temes pertinentes. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
briantemontos fiscais e matada de contribuintes 
pasmas fanas e jurídicas, realizar estudos sobre a 
Praila de arrecadação, lançamento e cobrança de 
tributos municipais, Lavrar notificações, autos da 
infracto e outros termos pertinentes. 

Art. 11. Compete lastrai/rã Munitipal de Receita: 
I - No ambito da execução da polftica fiscal e trent:faia do 
amelaida 

a. Preamar, elaborar e executar a politica rabuda* do 
antidetplo, bem como as redações com os cora:latem 

b. Planejar, coordenar • controlar a administração 
tributaria e Secai do uninlapla 

c. amaciar os cadastros muniteale de baõads, patroas 
físicas, peiem Mares, peardeskaárlos, ~aporte 
municipal e obras realbades tanto por entes públicos 
quanto ~doa 

il. Maar artmlicada com drgãos azendilacs municiptds, 
estaduais, federais • maldades de direito público e 
Privado, com o intuito de se obter a melhoria ao 
deempaccho eciredmico e Med do caumcdpict 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecada* doe *autos amua:Mata 

L Patear as atividades econômicas exercidas em todo o 
terradric do immicipitt 

g. Exercer o poder de polícia na fiscaliaação da postara 
amatapab 

h. Regalareentar e fiscalizar as obrigações acessórias doa 
matribalatee maziolpida 

L ~lamentar, garenciar • emitir todo e qualquer 
documento relacionado is licenças municipais, 
documentai flecide, declaração, ceetallies e afiem 

j. Cleranclar a divida atue =UM 
k. Imandr, gmencier e jukpir processos de contanclimo 

albataio agia de rem ato. ~alta e ~ta 
biatindat 

DA SECRETARIA MEINICIPAL DEJUVENTUDE E LUZA 
An. 12. A Secretaria dejeveatude e Lazer pousai a seguinte 
estrutura crgenbacionab 
1- Secretário Municipal dejamminde e Lazer; 
E- SocnairioAdjaato: 
Dl -Agastes admatiettativos. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Laxar, diretamente 
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Impessoalidade. da publeifdado, da easaabUldad• • da 
eficiência, abará por meto de politica, pelicas para o 
desenvolvimento buas ao Munktplo. contritas & inovação, 
à melhoria dos adiados sociais, à redução das 
deidgualdadisi regionais • ao ceinprhatete dos okdethes do 
Município ~em no texto da Ccestiteleo. 
~reto id 
ad EXTINÇÃO im ~OS 
Art. a• Picam extinta da estrutura organizacional 
administrativa de Tamen: 
1- Secaste* Municipal de ~Se Polias 

- Secretaria Saia& dee Muda 
PaMgnt daico - Pica revogado o Inciso HL do eiregreo 
panam, do artigo 4e da Lel aninialpal 720/200t 
urino m 
DA CAIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
An. 3e Picam alados os seguintes tolos de dIreçáo na 
estrema Sobral do Manictlo delatai 
I-Setataila Municipal de Raias públicas para as Menne 
11- Semeada MtinicIpel de Regularbação Pandldrie. 
111- Secretaria Municipal de Receitas. 

tiaistazta Mweicipal delineando e Ser. 
Snnailla Munidas' de_______ 

ti Picam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração es Searataria Mankalpi de Plasmes, bem como 
ame reelleaws aceapeentia. 
Pardon* taco. Clamo meultado da Mão porrista no soispur, a 
Secretaria decorrente da tesão ser* denominada de Secreta* 
Muidepal da Gesta Orces° e Despelem 
Art. 44. Picam altarades as denombinees e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
1 ~retalia Municipal de Obras e Serviços Urbanos, pare 
Soas* hfuelcipal de laftesstrution: 

- Secretaria Mankdpal de Esporte e Liar. Peno SeetelN 
Manktel de Esperta 
111 -Secai* Maidepal de Cultma, pire Secretaria Municipal 
de Citura • Teias. 

CAPMED IV 
AIIIIDINÇOES DAS Mamam mutoomm. 
DA SEOREFARIt MIDUCIPAL pos GICAMINVO, GESTÃO 
E IIIISPIDAS. 
Ari Se - Da inganização eetretarat da toretaria Municipal de 
Orçamento, Geara e Desase 

110=Mun al de Orgasmo, Geetto • Dessem 
Atara 

/11- Anates attednistreasi 
1V- Membros da Cordeie de li citaçto; 
K Meias do Setor de ~file • Canana 
VI- Membros do Setor de ~aos Humana 
• flabinader de dali. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Geado e 
Tampsmati o da de Mondo voo ima oomPlenola Parm 
1- A programa*, a supievbão • o cantrob das atividades de 
*Saias* ~1 do Mireleple 

- ISPOIPSO das atividades relativas ao reanatemento, 
melodia, à avaliação, aos direitos e dana, aos registros e 
controlne fancionele, no atroe do fretpanals, tt *laboração de 
folha de pagamento e si demais assuntos relativos à 
odandstroolio de IS 
Tu - A atoais...0n e a coordenação de programas de 
cepacitaflo mseli 

- A promoção dos serviços de inspeção da saúde das 
servidora para efeitos de annealio, bana aposentadoria e 
outros fias legais, bom como a Salgado de técnicas e 
Medos de isgurança analicbla do trabalho ao anablente doo 
Mn** 
V - A coordenação • o controle dos ~viços iniante 
portara reprodução de papila e documentos, segurança, 

liapose, esiedodia, copa, isdelbefa, mespgio • demais 
mates 
VI - A elaboração de acamas, pata atas, ardem de 
e a promoção de atividades relativas a 
dietribidele, controle do andaime), nega e 
dos processos e documentos em geral que tratem na 
Prefeituras 
VII - A reses" de documenta aripiramente e Sapa 
de informações do interesse público e da adettaistrinike 
municipali 
VIU - Prosar easseaoranteato ao Prefeito em matéria de 
»Se Sagrado, organitação, mordes*, controle e 
avallaçáo gbbal da atividades deeenvolvkles pela Pnadture 
IX - A elaboração de peadas, eandlas de embalada • prestas 
de desenvolvemato socascandeco da MSS do galerno 
municipak 
X - Fiação das diretas wompenhantento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas • ações pancas 
XI - A elabore* e o fomento da execaçan do pleno de ação 
governai& em coordenação com os demais áreas da 
Preiteai 

- Propor e Medir modelos, seguir normas, coordenar, 
acompanhar e servidos atam atadas para modernização 
da admitias») paliai annicipt 
XIfl - Exercer, na área de gestão pública, fações de 
arnemenniento, Planelemento. aoSão. liner~r 
orientação Saia controle, execução e avalie* de 
Sena de metodologia de da 
XIV - A articulação com a Unido e o Estado, no ambito dos 
respectivos tintos de planejamento, no sentido de 
eampattbilizer de!~ estratégias do bbialclia 
XV - Incentivar a Implantedo de novos empreendimentos, 
oldsthetado a saneio da capacidade de absorção da mão de 
Ma loca 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
indestalea canierciabi • de sentas do Idoviolgod 
lvii - ~novos beviatbandos ladadatald Manda da adapão 
e menetiação de distritos bidnitrials. 
XVM - Esbeltar poaias patas de deabaromatisação para 

licendenteato de atividades beduns canis nordro 
instaladas ao Município, asais como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito adereçadas ao 
Onanciameto de ase Investimentos 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
oamiciallandas pala imitida e amado locais, liaradande 
criação de uma linha produtiva que lanpaga a *vasto de 

XX - Promane e par par de expetilia, tola leaubldários, 
carme e cogimeme, raladas** intatas e ao emércio; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual • federal, assim 
como eis instiiições de creta públicas ou privadas, para 
tavestimentas na Área Indeadel do MiudtdOm 
mi - Deeenvolver regime de colaborai* e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 

XXIU 
Maniata 

- Executar, coatrolar e avaliar as atividades de 
coetabgisão dos altas e tetos arpariatárles, patainoninie e 
Ibiamefros e de ~semento de dadas do Manicipt 

- Ordenar as despesas das Secestarbis Municipais e dos 
Mãos ti abe Selada a limites das atidas orsisetárlas 
respiabra 
XXV- *anatam de contrata siedidos e anus ideias e mus 
whoodootoo. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar as prccedbneatos 
licitattirbe, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
biebetEklade da lianção, imeis ci~ do Pato azeita 
XXVII- fl autar aa compataaabsae atribui~ descame no 
ui 21 da lei Municipal 720/2008. 
I le - toam subordinados à Secretaria de aceito, Orgamsato e 
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TUNTUM 
PESQUISA DE PREÇOS 

NOME FANTASIA: MERCADINHO THALITA 
RAZÃO SOCIAL: R. SILVEIRA PESSOA 

CNPJ: 02862862/0001-59 

ENDEREÇO : AVENIDA SEABRA DE CARVALHO N ° 100, BAIRRO: VILA LUIZÃO, TUNTUM-MA. 
DATA DA PESQUISA: 22-03-2021 

LOTE 01- KIT MÃE AMIGA 
-i

ITEM 
ESPECIFICACAO DO 

OBJETO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 Kit Mie Amiga Kit 500 

ITEM 
COMPOSICAO DO 

KIT 
UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01.1 
FRALDA ESTAMPADA: 
65X65 

UND 2 R$ 19,20 R$ 38,40 

01.2 
FRALDA 
DESCARTÁVEL: TAM 
P C/22 UND 

UND 1 R$ 22,60 R$ 22,60 

013 
MINI MAMADEIRA: 50 
ML 

UND 1 R$ 20,00 R$ 20,00 

01.4 MEIA UND 2 R$ 10,00 R$ 20,00 

01.5 MANTA BABY UND 1 R$21,10 R$21,10 

01.6 
CREME PREVENIR 
ASSADURA 

UND 1 R$ 13,75 R$ 13,75 

01.7 
KIT C/ 03 GORRNHOS 
BABY 

UND 1 R$ 10,20 R$ 10,20 

01.8 
TOALHA FELPUDA 
70X90 CM 

UND 1 R$21,50 R$21,50 

01.9 
CUEIRO BERCINHO 
60X80 CM 

UND 2 «$21,20 R$42,40 

02.0 KIT HORA DO BANHO UND 1 R$ 20,20 R$ 20,20 

02.1 
CONJ UNISSEX 
CANELADO BARDO 
CALÇA 

UND 1 R$ 45,00 R$ 45,00 

02.2 BOLSA BEBÊ UND 1 R$ 50,10 R$ 50,10 

023 
BANHEIRA AQUA 
BABY 18L 

UND 1 R$ 22,20 R$ 22,20 

02.4 
KIT CAMISETA C/ 
MILÃO SIMPLES 

UND 2 R$9,10 R$18,20 

TOTAL: R$ 365,65 

CV-Clil-Lud eat'AA-a._ -vil-e--,-,inee 
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as. 
nrigifOlia PESQUISA DE PREÇOS 

NOME FANTASIA: SUPERMERCADO BRAGA 

RAZÃO SOCIAL: H. C PEREIRA DE OLIVEIRA 

CNP1: 19.634.587-0001-19 

ENDEREÇO: RUA SÃO RAIMUNDO, N .9.: 37, TUNTUM -MA. 

DATA DA PESQUISA: 22-03-2021 

LOTE 01— KIT MÃE AMIGA 

ITEM 
ESPECIFICACA 
O DO OBJETO 

UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 Kit Mãe Amiga Kit 500 

ITEM 
COMPOSICAO 

DO KIT 
UNI/ QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01.1 
FRALDA 
ESTAMPADA: 
65X65 

UND 2 R$ 19,40 R$38,80 

01.2 
FRALDA 
DESCARTÁVEL: 
TAM P C/22 UND 

UND 1 R$ 18,00 R$ 18,00 

013 
MIM 
MAMADEIRA: 
50 ML 

UND 1 R$ 11,50 R$ 11,50 

01.4 MEIA UND 2 R$ 5,50 R$ 11,00 

01.5 MANTA BABY UND 1 R$21,20 R$21,20 

01.6 
CREME 
PREVENIR 
ASSADURA 

UND 1 R$ 14,50 R$ 14,50 

01.7 
KIT C/ 03 
GORR1NHOS 
BABY 

UND 1 R$ 10,20 R$ 10,20 

01.8 
TOALHA 
FELPUDA 70X90 
CM 

UND 1 R$ 20,20 R$ 20,20 

01.9 
CUEIRO 
BERCINHO 
60X80 CM 

UND 2 R$21,30 R$42,60 

02.0 
KIT HORA  DO 
BANHO 

UND 1 R$ 19,00 R$ 19,00 



02.1 
CONJ UNISSEX 
CANELADO 
BARDO CALÇA 

UND 1 R$45,10 R$45,10 

02.2 BOLSA BEBÊ UND 1 R$51,00 R$ 51,00 

023 

BANHEIRA 
AQUA BABY 
18L 

UND 1 R$ 22,00 R$ 22,00 

02.4 
KIT CAMISETA 
C/ MUÃO 
SIMPLES 

UND 2 R$ 8,99 R$ 17,98 

TOTAL: R$ 343,08 

Servidora 
ORC291ÁLZ PÁCti r Gca. -o-NALL 

Pública responsável pela pesquisa 
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~ Ag. 
%RUM PESQUISA DE PREÇOS 

NOME FANTASIA: MERCACIINHO QUEIROZ 
RAZÃO SOCIAL: ROGERIO DA S. QUEIROZ 
CNN: 11.527.940/0001-50 
ENDEREÇO: Rua Sao Raimundo, 01, CASA; Centro - Tuntum - MA. 
DATA DA PESQUISA: 22-03-2021 

LOTE 01— KIT MÃE AMIGA 

ITEM 
ESPECIFICACAO DO 

OBJETO 
UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 Kit Mãe Amiga Kit 500 

ITEM COMPOSICAO DO KIT UNI) QTD V. TOTAL 

01.1 
FRALDA ESTAMPADA: 
65X65 

UND 2 R$ 18,99 R$ 37,98 

01.2 
FRALDA 
DESCARTÁVEL: TAM P 
C/22 UND 

UND 1 R$ 17,80 R$ 17,80 

01.3 
MINI MAMADEIRA: 50 
ML 

UND 1 R$ 10,99 R$ 10,99 

01.4 MEIA UND 2 R$4,95 R$9,90 

01.5 MANTA BABY UND 1 R$ 20,99 R$ 20,99 

01.6 
CREME PREVENIR 
ASSADURA 

UND 1 R$ 13,99 R$ 13,99 

01.7 
KIT C/ 03 GORRINHOS 
BABY 

UND 1 R$ 9,99 R$ 9,99 
i 

01.8 
TOALHA FELPUDA 
70X90 CM 

UND 1 R$ 19,99 R$ 19,99 

01.9 
CUEIRO BERCINHO 
60X80 CM 

UNI) 2 R$ 20,99 R$ 41,98 

02.0 KIT HORA DO BANHO UND 1 R$ 18,99 R$ 18,99 

02.1 
CONJ UNISSEX 
CANELADO BARDO 
CALÇA 

UND 1 R$ 44,99 R$ 44,99 

02.2 BOLSA BEBÊ UNI) 1 R$ 49,99 R$ 49,99 

02.3 
BANHEIRA AQUA BABY 
18L 

UND 1 R$21,99 R$21,99 

02.4 
KIT CAMISETA C/ 
MIMO SIMPLES 

UND 2 R$ 8,99 R$ 17,98 

TOTAL: R$ 337,55 
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• 
•  PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TIVaRAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTF,

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNCEDORES REGIONAIS 

MAPA COMPARATIVO DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTARIA: 

LOTE 01 — - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Aunt. Social 
ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Kit Mãe Amiga Kit 1000 R$ 348,77 Ft$ 348.770,00 

ITEM COMPOSICAO DO KIT UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01.1 FRALDA ESTAMPADA: 65X65 UND 02 R$ 19,20 R$ 38,40 

01.2 
FRALDA DESCARTÁVEL: TAM P 
C/22 UND 

UND 01 
R$ 19,47 R$ 19,47 

01.3 MINI MAMADEIRA: 50 ML UND 01 R$ 14,16 R$ 14,16 
01.4 MEIA UND 02 R$ 6,82 RS 13,64 
01.5 MANTA BABY UND 01 R$ 21,10 R$ 21,10 
01.6 CREME PREVENIR ASSADURA UNI) 01 1t$ 14,08 R$ 14,08 
01.7 KIT C/ 03 GORRINHOS BABY UNI/ 01 12$ 10,13 R$ 10,13 
01.8 TOALHA FELPUDA 70X90 CM UND 01 R$ 20,56 R$ 20,56 
01.9 CUEIRO BERCINHO 60X80 CM UND 02 R$ 21,16 R$ 42,32 
02.0 Krr HORA DO BANHO UNI) 01 R$ 19,40 R$ 19,40 

02.1 
CONJ UNISSEX CANELADO BARDO 
CALÇA 

UND 01
R$ 45,03 R$ 45,03 

02.2 BOLSA BEBÊ UND 01 R$ 50,36 R$ 50,36 

02.3 BANHEIRA AQUA BABY 18L UNI) 01 R$ 22,06 R$ 22,06 
02.4 KIT CAMISETA C/ MIJÃO SIMPLES UND 02 R$ 9,03 R$ 18,06 

Tuntum — MA, 23 de março de 2021 

Kallir iva Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matrícula N°1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 

Servidor Público 
Matricula o' 1533 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRARSI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Ao setor contábil, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição Federal, 
combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

• 

Tunttun (MA), 24 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIBVALL ALEXAr4NIMIO BAPTISTA COSTTA 
Secretário icipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe 
Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 
da Criança e do Adolescente. 

Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do 
Exercício Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R$ 
348.770,00 (trezentos e quarenta e oito mil, setecentos e setenta reais), conforme 

classificação abaixo: 

08 244 0025 2034 0000 Manut. da Sec. de Assist. Social 

08 244 0025 2038 0000- Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas encontram-se em consonância com 
a LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021. 
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TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
ASIMIUM AMMOIAL PI MINS MA 

CAPA essaitunerna 

*as fredeletai faISA 40- Caem 

ar anus -usam -a. 
uni 

WRIARISINIMM 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tunturn. 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRESSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

no CPF053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira • 
— Contábil do Município de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

De-se Ciência. 
Publique-se e C:umpra-se 

4 

Gabinete do Prefeito em Tuntuttt, nado do Maranhão, aos 07 dias do 
SI de Janto do ano de dois mil e vinte teunt(07/01a021). 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

•TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. 

Ato contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para 

as providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a 

Administração Municipal. 

Tunttun (MA), 29 de março de 2021. 

RHICARDDO HERLI ALL ALEXANNDR BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 
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TUNTum 

GABINETE DO PREFEITO 
:PREFEITURA MUMCIPAL DE TUP•11M - MA 

crua 0643U1s$00146 
Rua Frederico Coalho, 411 - Cavo 
CEP: 65763-000 -TUNTUM 

Emalk 

PORTARIA N°136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO TITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECRVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO owEnvo DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, 11, 00 DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. r - Designar os(as) Senhores(as) 

I - SARA FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhao. 

Art. 2° - Designar FOLIARA MENEZES DE SOUSAL_MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLISY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
ELETRÔNICO. 

Art 3°- Os pregoeiros, titular, substituto ea equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos licitatedes, na Modalidade Protão e as descritas no inciso IV do art. 3° da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 4° - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Ait 5O, Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando t les Pessoa 
Prefeito rumem - MA 

Digitalizada com CamScanner 
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TUNTUM 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 089/2021 
Pregão Presencial n.° 089/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço Lote 
Leg slação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 10 de maio 2021, às 11h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tun tum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público para dériciados interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria de Assistência Social da Criança e, do Adolescente, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para contratação de: empresa para a 
aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria 
de kssistência Social da Criança e do Adolescente, conforme termo de referência 

• 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço Lote, sera integralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n ° 10 520/02 e, 
sul,sidiariamente, pela Lei Federal 8.666193 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e c emais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos, 

- Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
dccumentação ocorrerão no dia 10 de maio, de 2021, sendo a abertura prevista para às 
11h0Omin do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65 763000 — Centro — TunturniMA 

• 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a contratação 
de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às 
rtecessidades da Secretária de Assistência Social da Criança e do Adolescente conforme 
e,pecificações constantes do Anexo I deste edital 

• 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
2.1.1 - Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 

m processo de dissolução ou liquidação; 
- Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 

municipais ou do Distrito Federal 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

2 



3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.t. - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.' - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 100 da Lei n.° 9.605/98; 

- Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2- Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso!, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2D14, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
3.3 .• Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
rela,:ionados no edital, observando-se os respectivos prazos de.validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
part a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de tf 02, quese refere 
à lu bilitação. 
15 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exteto por fac-simile) autenticada por meio de 
can ório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPI, ou Pregoeiro quando 
cot ber 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, 'sob pena de não serem aceitos 
15.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
do s envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
do .:umentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Pe -manente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatorio a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
co neuclosconforme indicação 

A Preg mira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Prefeit ira Municipal 
Rua Fnderico Coelho, N°411 -CEP 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante 

ENVELOPE! Pregão Presencial n.° 089/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe 
Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da 
Criança e do Adolescente 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Prefeitura Municipal 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELC PE II 

't  TUNTUM 
?,i 9 1? ?J ? ? ;?'‘ 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial n." 089/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit 
Mãe Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência 
Social da Criança e do Adolescente. 

3.5.3 • Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facult ido aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoie 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos excetos &meles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 

que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 

faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro 
- Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 

pream mlo deste Edital não serão dadas como recebidos 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 

Perma lente de Licitação — CPL 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 

representante que, -devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 

procedimento licitatorio, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 

entregt,-doil envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto, 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 

devidamente comprovado através do item 4 1 3, far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instnunento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V), 

4.1.3 • Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual, 
4.1.4 - Ds representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de 

que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, da Lei 

Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III), 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 

Complementar n° 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI) 

4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 

mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento 
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4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
dispo nibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - 4 falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formt lar as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contuio, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - ks declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
micro empresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n° 122/06 
43.1 Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada nãO é rnicroempresa 

ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior 
4.7.2 O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 

por itc m destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 

a sere n credenciadas, após encenado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 

o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não serarecebido nenhum outro documento 

ou em elope contendo documentos de habilitação ou propostas 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 

manifestação de intenção de imerposição de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 

ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 

preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município, 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 

desisti em ou retirarem suas propostas 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 

ignorada e. itã° constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 

manifi stação de interposição de recurso 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 

exclus va do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PR OPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 

legal ca licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 

digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 

aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 

folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 

5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 

da licitação; 
5.3 - IN os valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 

custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
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encarms sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclu.;iva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
pratic idos no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1- Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do va lor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exeqaubilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a tOtalidade-do,procedimento 
de lici :ação 
5.6 - Atesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será en -cindido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes, 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Con a Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certarr e. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reun ão de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação da número do CNPJ efou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e . . . 
total responsabilidade do licitante; não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteraçkirrseja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuizo 
do parlictilar, sendo fattiltative) a desistência do item; 
6.1 - Os pinositiescontosofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art 65, da 
Lei Federal ri°, 8 666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicac o na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento, 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validar e da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4— C licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) ,ç,erado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances io momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7 - AC EITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisó ios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 • Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
dispo ado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obedi ncia às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto ás dúvidas ou omissões deste 
edital, 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos Te II do art. 48, da Lei 
Federal n° 8.666/93, as propostas que 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não- venham a ter demonstrada sua viabilidade 
atravc s de documentação que comprove que os custos dos insumos são, coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto, 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sui desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93 

9 - J EJLGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAIS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durar te o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
confo -midade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referi ncia e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lance:. verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO LOTE, 
9.1.2 • O Pregoeiro procederá itabertura do Envelope n°. 01 — Proposta, 
9.13 - O Pregoeiro clasSificará 4 melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 
9.13. t - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordena-las em ordem 
cresct nte parta organização da etapa de lance; 
9.13.2 - O Pregoeiro procedera a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
meno • valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - 'ara atender o principio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferec idos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço no sentido de que seja obtido melhor preço.
9.3.1 • Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Admi listração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjud car o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência, 
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9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comp arando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
moti‘adamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por Global", será aberto o envelope de 
"doa mentação de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver 
forint lado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais,n licitante starteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deveio ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organitodos, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou prePósto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 Em original, ou cópia 'autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, ein qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital, 
11.2 - A documentação exigida devera estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte iia CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
11.3 - A documentação" exigida, deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
numetD do CNP' e endereço respectivo, conforme abaixo 
11.3.1 - Se o licitante for arnatriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
11.3.2 - Se o licitante foi a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matrb.; 
11.3.2 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10 52 Z, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licita;ões, Pregoeiro ou equipe de apoio, 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessio de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão, 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02— documentos de habilitação) 
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12 - )0CUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são. 
12.1 • Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente, 
12.2 • Copia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 • Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em SE tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
doem nentos de eleição de seus administradores, 
12.4 Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acom )anhada de prova de diretoria em exercicio, 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
neces ;ários a comprovação da habilitação fiscal são 
13.1 • Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídi ;a (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita fazenda gov br); 
13.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS --LCRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal, 
13.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Divida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND, E CNDA), 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA), 
13.6 • Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.44 ) de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http.//www tst.jus.br/certidao; 

13-7 •• As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habili aço os documentos referentes â regularidade fiscal todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contra°, na forma d2i:Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° i47,7‘ de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n° 
155/2)16. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pesso jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não ir ferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 • Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social ou último 
exerci cio exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encenados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
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14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante, 
14.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o Ultimo Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima).
- Publ cados em Diário Oficial, ou 
- Publ cados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA) 
- Por copia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do liciante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encenamento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autent cados na Junta Comercial da sede ou do domicnio do licitante , 
14.3.3 3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecidd na Lei das Microemptesas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeia devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.3.3 4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordc com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
143.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
aprese atar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados 
índice de Liquidez Corrente -z-ILC— igual ou superior a 1,0000 

I LC = AC 
PC 

Onde: 

AC ivo Circulante 

F C ---0.,Passivo,CircUlante 
índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

I -G = AC +.RLP 
PC + FI  P 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC --> Passivo Circulante 

EL!' Exigível a Longo Prazo 
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Índice de Endividamento Geral — I.EG — igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde.

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capita de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qnalidade dos itens 
formac ores da estrutura patrimonial demonstrada no &Balanço Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuraç.lo dos índices Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objet 3 da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado, 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntuni/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mericiOnados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de tredenciaménto. 
16.1 - kintamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitar 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art 70 da Constituição 
Federa, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualqu N. trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistncia de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseq lente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de das iificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo à respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
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classficação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
deve ido ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
dispcsição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tunturn/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria juridica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudica* do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto k çto ntrat ação • 
16.7 • Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise 

17 - JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e jult,ados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 

confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atend erem às exigências aqui estabelecidas, 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal if 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovaçãcida Regularidade Fiscal a apresentação de 

certidões com restrição, sende-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

mais 5 (cinco) dias úteis contados a panir do termo da verificação da conformidade dos 

docur lentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 

da aui oridade competente para regularização da pendência, 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 

competente que autorizou a abertuta do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 

delegio*de competência ao Pregoeiro, 
17.2 À- nto. regularização -da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 

sendo facu1tà44 ao &ao licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 

classi icação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 

proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 

obtidc melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 

17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 

em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil 

e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 

mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 

sucess ivamente até a Ultima classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 

menoi proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18 - DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 

aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
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18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
pode ido os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurio importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3•• A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acataia pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos r• ações que não forem de competência do mesmo, 
18.4 • A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da seisão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregc eiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 • Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
crede wiado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas, 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante 
186- Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigitao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que o> comunicará às demais licitantes para impugna-lo ou não, apresentando considerações 
com sias contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
consk erações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, o edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoí t, 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisees e ao Oftlenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro, 
18.9 - Após decididos os recursos e Constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 Quaisquer arginnentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitaçiio. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
aprese nados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item o:. documentos cuja validade é indeterminada 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tunturt/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 

13 



TUNTUM 

todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ikDJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objete desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos, 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens,. ustificadamente 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o ,que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Aasóc,iação Brasileira de Normas + Técnicas 
ABN1, compreendendo. 
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padror ização e simbologias; 
21.2 - ,3 objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materi tis descritos neste edital e no Termo de Referência; 
2/3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contrai ante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante, 
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos Produtos, fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência, 
21.5 - Providenciar de -imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contraio do Muaicípio com respeito, à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
21.6 - Entregar os serviços ou produtos -objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respe itando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 

serviçc s que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem as especificações 
constantes do Terme de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis, inclusive rescisão contratual cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 

venham a ser fixados pelo Município, 
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 

toda a ágência do contrato, a pedido do Município, 
21.9 - Vlanter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 

ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 

contrat ação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 

a indic ida nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 

serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 

21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 

plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
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acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de cc ntrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semaaa e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz, 
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancaria da  jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletremka; 
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de. bens patrimoniais cavarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
21.17 • Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela centratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
21.18 - Permitir ao Município exercera fiscalização da entrega dos produtos licitados inclusive 
fornecendo informações aos seus prepoStos; 

22- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do 'contrato: 
2/1 - Comuniçar à Comutada :qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento etfetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
2/3 -- Pr:éstar, as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcior &tos ou preposio- do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
2/4 - Efetuara pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/l atur& devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
22.5 - Indicar o seMdor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as , ,specificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 

contratc ; 
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 
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22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

23 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deveriio ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, 
233 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessári 
214 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Coratuladmia Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do. processo, podendo 
detem Mar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
pratica dos 
215 - 3 ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos pnclutos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim 

24 - GARANTIA DOS PRODETOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência 

25 - C DNDIÇOES E FORMA. DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica,(Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
fmancetratoficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trir ta) &asnos a 'execução dos mesmos, 
25.1 - O 'pagamentô, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias, 
25.2 - I'ara ocorrere, pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do Pmduto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresertação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
25.2.1 • A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
25.4 - ,k municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, :em prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
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25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Cons ituição Federal. 

26- PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou p -estador de serviço contratado configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
confcrme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas çondições licitadas, os 
acrésiÀmos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecidà.nesta condição 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - VIULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
27.1 - Advertência; 
27.2 - Multa nos seguintes percentuais.. pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contn.ditório à.
27./1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispo itivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9. 288, 8696; 
27./2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquano perdurarem os motivos -determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
27.5 - Nenhum pagante/no seta efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeirá,que- for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28- 114PUGNAÇÃO D6 ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, ê parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
28.1.1 - A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo. 
28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas, 
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28.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"pror osta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciai iam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido, 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pe ;soas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoic, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de esr ecialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e , 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua in ciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados quisienha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, Inquestionavelmente, a alteração -não afetar a 
formu ação das propostas, adiar a data do recebimento das documentaçeeãè propostas; 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatorio serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Admir istração; 
29.3 - ks omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretri2es expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes ,de recursos financiadores, 
29.4 - A todos os competidores que adquirirem cipresente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações oupertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarl o incontinentes a integrar ao processo; 
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecei escrito e devidamentefugclamentado, 
29.5.2 - Ser revogada, a juízo, da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconvimiente ao interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta 
29.6 - Será:observado, ainda quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte. 
29.6.1 A anulaçao do procedimento licitatono por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenzar, ressalvado 6:disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 

ampla c efesa; 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 

resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 

anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município 

29.8 - C tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 

objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 

de intensse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 

necessidades ou de seus administrados. 
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29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenti :idade da Contabilidade 

30 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste e fitai os seguintes anexos: 
30.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência, 
30.2 - Anexo II — Modelo de Proposta, 
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisii os de habilitação; 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade, 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte, 
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato, 
31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Municiplo promotor da 
licitaçã D com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste EMtal 

Tuntum — Maranhão, de de 202L 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestãci e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando 
atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente, 
contorne especificações descritas abaixo: 

LOTE 01 — - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. !MIT. V. TOTAL 

01 Kit Mãe Amiga Kit 1000 R$348,77 R$ 348.770,00 

ITEM COMPOSICAO DO KIT UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01.1 FRALDA ESTAMPADA 65X65 UNO 02 R$ 19,20 R$ 38,40 

01.2 FRALDA DESCARTA VEL: TAM P C/22 
UND 

UNO 01 R$ 19,47 R$ 19,47 

01.3 MINI MAMADEIRA 50 ML UND 01 R$ 14,16 R$ 14,16 

01.4 MEIA UND 02 R$ 6,82 R$ 13,64 

01.5 MANTA BABY UND 01 R$ 21,10 R$ 21,10 

01.6 CREME PREVENIR ASSADURA UND 01 R$ 14,08 R$ 14,08 

01.7 KIT C/ 03 GORRINHOS BABY UND 01 R$ 10,13 R$ 10,13 

01.8 TOALHA FELPUDA 70X90 CM UND 01 R$ 20,56 R$ 20,56 

01.9 CUEIRO BERCIM-10 60X80 CM UND 02 R$ 21,16 R$ 42,32 

02.0 KIT HORA DO BANHO UND 01 R$ 19,40 R$ 19,40 

02.1 CONJUNISSEXCANELADO BARDO CALÇA UND 01 R$ 45,03 R$ 45,03 

02.2 BOLSA BEBÊ UND 01 R$ 50,36 R$ 50,36 

02.3 BANHEIRA AQUA SART 18L UND 01 R$22,06 R$22,06 

02.4 KIT CAMISETA C/ MIJÁO SIMPLES UND 02 R$ 9,03 R$ 18,06 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição do Kit Mãe amiga beneficiará as mães carentes do Município de Tuntum-MA 
que é composto por itens necessários para o cuidado do recém-nascido que é concedido 
gratur amente pelo CRAS, proporcionando uma melhor qualidade de vida para a mãe e seu 
filho. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. E ;ta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 
demai3 legislações aplicadas á matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execu;ão do objeto. 
4.2. F avendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
devera a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Ststar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 

. . 
suas i istruções estabelecidas. 

5. PRAZO DE ENTREGA A partir da data da publicação do extrato d c.ontraM no Diário 
OfiC121 do Estado do Maranhão 

6. VIGÊNCIA 
6 I. C. Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame tera seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

7. PRAZO DA PROPOSTA 
7 1 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contaios a partir da data de sua apresentação 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo /luzimo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, sievidarnente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
9.2. Efetivar a satisfaçRo do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
9.3. I festataainformabpes e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato 
9.4. Designar- um proflasional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

10. LOCAL DE ENTREGA 
10.1 3 estabelecimento que fornecerá os produtos deverá situar-se dentro do perímetro urbano 
da lo;alidade onde se encontra a sede de Tuntum-MA. Os fornecimentos dos produtos serão na 
bomba de combustível do estabelecimento licitante vencedor, mediante requisição emitida pelo 
setor responsável, devidamente autorizada pela autoridade competente. 

de de 2021 

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas 
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o/SÃ. TUNTUM 
MAIS QUE TRABAU-IO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 089/2021 

 de de 2021 

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade de 

Rua , n.° 

neste ato representado por 

inscrita no CNPJ/MF sob o número 

, portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura M de Tuntum — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social d cente, os preços 

infra discriminados cujo objetivo é a contratação d tens para 

compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às nec eti da Secre Assiste ia Social 

da Criança e do Adolescente, objeto do PRE 

LOTE 01 — - Manut. e Func. do Fun • un. de As ocial Ir

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND O V. IT. V. TOTAL 

01 Kit Mãe Amiga it 1'' 

ITEM COMPOSI IT U e V. UNIT. V. TOTAL 

01'1 FRALDA EST DA: 6 D 02 

01.2 FRALDA DESCARTAVEL: TAM P C/22 
UND 

01 

01.3 mim miNei1/4 1% UND 01 

01'4 MEIA 

'Ir

UND 02 

01.5 UND 01 

01.6 CRE VE URA UND 01 

01.7 KIT C/ 03 G NHOS ABY UND 01 

01.8 TOALHA FELPUD 0X90 CM UND 01 

01.9 CUEIRO BERCINHO 60X80 CM UND 02 

02.0 KIT HORA DO BANHO UND 01 

02.1 CONI UNISSEX CANELADO BARDO CALÇA UND 01 

02.2 BOLSA BEBÊ UND 01 

02.3 BANHEIRA AQUA BABY 18L UND 01 

02.4 KIT CAMISETA C/ MUÃO SIMPLES UND 02 
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

FomeJimento" expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social da Criança e do 

Adule scente; 

c) Prcposta de Preço: Valor Total: R$ 

d) Da los Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Coldição de Pagamento: 

F) Da los do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargc/Função: 

RG ric 

CPF r.° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do ResponsáveL da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A enpresa  , inscrita no CNPJ N° 

representada pelo Sr.   CPF: , com sede na Rua 

 , n° Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Ed tal do Processo Administrativo de Licitação n° 089/2021 operadetta modalidade Pregão 

n° 08(1/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

°corá ncias supervenientes 

comPleto do representante da empresa ou proprietário, ti° da (1) 

(assinatura) 
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41. TUNTUM 

ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n." 089/2021 

Pregão Presencial n.° 089/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

A empresa , inscrita no CNPJ n° 

de sei representante legal o (a) Sr (a) 

Menti Jade n° 

por intermédio 

 , portador (a) da Carteira de 

do CPF n°  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°, 8 666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n° 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva 

(Repr tsentante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

emprega meno , a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. ) 

de de 
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ANEXO V 

Proctsso Administrativo de Licitação n." 089/2021 

Pregi o Presencial lb° 089/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa   inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua   n.° 

  , bairro  , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr  

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n ° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outor ;a amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos iecessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / usando dos recursos legais e 

acom panhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresmtar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firma - compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outre Ti, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Rept esentante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 089/2021 

Pregão Presencial n.° 089/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa   na no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax. ( r intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente Sendo sua intenção 

fazer aso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Representante legal 

(assinatura) 

de 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n." 089/2021 
Pregão Presencial n." 089/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como 
objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito pública interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n ° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNN sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  ' C 

 residente na sede do Município, doravante denominado MplePsF 
n 

mente°
CON TRATANTE e a empresa  , CNN:  
estabelecida à Rua  n°.  , Bairro: , na cidade 
de   Estado de   representada pelo Sr 

 , empresário, inscrito no CPF sob a n° . e RG 
 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 

no Pr3cesso Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 
/ , e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 

Federal n° 8 666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁ JSULA PRIMEIRA - OBJETO -- O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para zt aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às necessidades da 
Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 089/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICI—ATORIO N° 089/2021, que, ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto 
no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas 

1.1 - ,t CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do l'ermo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executa-lo 
dentro das noanas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁ USULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
parte; contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
norm is e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da fo ma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com is exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
repar 3s dos serviços prestados 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item (ns) 

 registrados. 

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
proce ;sarnento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do co tato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerará() direito a reajuste. 

CLAJSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁMOS - A$ despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021. 

08 244 0025 2034 0000- Manut. da Sec. de Assist., Social 

08 244 0025 2038 0000- Manut. e Func. do Fundo Mun. de 

3.3.90 30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇC1- O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referencia e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Form cimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante 

CLÁ USULA SÉTIMA - GARANTIAS - 
exea Cão do Contrato desse objeto. 

tada ficará isenta de prestar garantia para a 

CLÁUSULA OItAVA- FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior eu caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
moti \ osist ittie se referem § 1 do art. 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou reÈardetri Õ cumprimento &à prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADAfisenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do eito:logra:na aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazc de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com 3 que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
mate iais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
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9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contr ¡tante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Term 3 de Referência, 
9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Term ) de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respe tando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviç os que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresmtarem qualquer tipo de vicio ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital sob pena 'de aplicação das sanções 
cabív is, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venhe m a ser fixados pelo Município, 
9.8 - 3irimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução dó Objeto, durante 
toda í vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicr da nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos: preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contríLto do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feri dos, a partirde contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz, 
9.12 - Fornecer núnierosteIefônices, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes„para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do ho -eif, normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
como •obatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de W,bitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obi iga prontamente a atender; 
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
9.16- Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93, 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despe ;as a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
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9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclus tve fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entantD, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indica;ão dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviç )5). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produ os e a execução dos serviços contratados; 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciênci i do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objete; 
10.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser sobcitados pelos 
funcienarios ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato, 

Fiscal 'Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
103 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação da Nota 

licitante vencedora, 
104 • Indicar o servidor responsável para exercer a fiscaliza* da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
curam imento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou pm irregularidades constatadas; 
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(orden de serviço), 
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
10.7 - Efetuar o recebimento provisOrio e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato 
10.8 - Arcar com a5 despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venhant a %st firmados:, 
10.9 Fazer juntada mo processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilii adó, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo 

- 
CLÁUSULA-DÉC~ PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
11.2 • As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverá() ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11.3 • O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
perimo de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Contole Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
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solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser. 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados. 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
111.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com•outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, dsão ou incorporação, não admitidas no 
instrunento convocatório e no contrato; 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução, 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato, 
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade dá esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no pro:esso administrativo a 'que se refere o contrato; 
13.1.1 - Ocorrência de caso ftrtinto;ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
13.2 - Amigável, por acordo entre 04 partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conver iência do contratante , 
133 - Em caso de 'rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
133.1 :Suspendo de á exalça°, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento 3 tinte) citas, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, oifainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações &mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela- suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normal zada a situação; 
13.3.2 Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de sen iços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato pró mio do contratante, 
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13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário á sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrito terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigt ções ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
preser te CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com amencia da contratante ou as 
condis ões de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS Os casos- omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observádos*preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei ne 40 520/2008, da Lei 
Comp ementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplica /eis a espécie 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do cortratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato 

CLÁI SULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presen :e Contrato, independente de transição, as condiOesestabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatifirio e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos cases omissos. 
E por estarem assim justote contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e 'Talor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

Pelo 1VlUNjCtPIO Pela CONTRATADA 
Secretario MtinicipaIdeOrçamento, Nome: 
Gestão e Despesas " CPF: 

de de 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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MAIS QUE TRABALHO. 

CUEDAR DA NOSSA GENTE 

À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 089/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 07 de abril de 2021. 

Sara FeràdCosta Fleury 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ITENS PARA COMPOR O 

KIT MÃE AMIGA, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE. 

1- RELATÓRIO 

10 De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Criança e do Adolescente, e autorizada pela Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, 
a Pregoeira Municipal procedeu à abertura de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo 
administrativo tombado sob o n.° 089/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Criança e do Adolescente para deflagração de procedimento licitatório para 
contratação de empresa para aquisição de itens para compor o kit mãe amiga, visando atender a 
secretaria municipal de assistência social e da criança e do adolescente; termo de referência; pesquisa 
de preços; despacho do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas solicitando 
informação da disponibilidade de dotação orçamentária e financeira; despacho do departamento de 
contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; e autorização 
de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 136/2021 e 140/2021, referentes, respectivamente, 
a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e Equipe de Apoio e nomeação de ocupante para o cargo 
em comissão da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; 
e, despacho de encaminhamento dos autos à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 
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Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 

A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 

pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles define a natureza jurídica de parecer 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 

comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, T edição, Lumen Juris, 2009. 
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Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação de uma 

empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o procedimento 
de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para administração. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
regulamentação especifica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 
meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 
de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 
recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 
repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

• sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 
com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 

Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 
que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a titulo de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificados
como genéricas e especificas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação económico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações. Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 
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No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Marçal Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13' edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 

110 nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei 10.520/02 quanto ao procedimento 
do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 
constitucional da isonomia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.m.j. 

Tunttun — Maranhão, 13 de abril de 2021. 

CAROLAINE AL BEIRO GOMES 
Portaria ° 029/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

CPL 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 
IURiDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 
ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
22 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
23 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
24 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
25 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
26 PRESTAÇÃO E CONSTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
27 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
28 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
29 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
30 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
31 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 089/2021 
Pregão Presencial n." 089/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço Lote 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e Lei Complementar 
123/2006 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 10 de maio 2021, às 11h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA 

1 - PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pelas Portarias n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente, 
realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para contratação de empresa para a 
aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria 
de Assistência Social da Criança e do Adolescente, conforme termo de referência. 
1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço Lote, será integralmente conduzida pela 
Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 122/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 10 de maio de 2021. sendo a abertura prevista para às 
11h0Omin do mesmo dia, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tuntum/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto a contratação 
de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente conforme 
especificações constantes do Anexo I deste edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1 - Com falência decretada ou concorclatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou 
em processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inicie:Imas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no Pais; 
3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 100 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Nos itens que enquadrar o art. 48, inciso I, da Lei complementar n.° 147, de 07 de agosto 
de 2014, a Participação será exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
3.3 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 - Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-simile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Prefeitura Municipal 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Centro — Tuntum/MÁ 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante -
Pregão Presencial n.° 089/2021 
Objeto: Contrafação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe 
Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da 
Criança e do Adolescente. 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Prefeitura Municipal 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 
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ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial n.° 089/2021 
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit 
Mãe Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência 
Social da Criança e do Adolescente. 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 - O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dadas como recebidos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o início da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando ciência de
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 40, da Lei 
Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 

4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneticios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 122/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
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43 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos benefícios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 122/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada em envelope lacrado, em I (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, imposto 
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encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovaçÃo da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
6.3 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
7.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
7.3.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal no. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 

9- JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO LOTE; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 - O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 - O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 - Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
ofereci dos; 
9.3 - O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
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93.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor Preço por Global", será aberto o envelope de 
"documentação de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver 
formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixados neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
11.3.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz: 
113.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope ri° 02 — documentos de habilitação). 
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12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JUFHDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciarnento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 - Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 - Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 - Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 - Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, 
obtido no site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
133 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 - Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes á regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 122/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
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143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
143.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
1433.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
143.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 
Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC Passivo Circulante 
Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

RLP Realizável a Longo Prazo 

PC --> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

/ 
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Índice de Endividamento Geral — IEG — igual ou inferior a 1,0000 
IEG = PC + ELP 

AT 
Onde: 

PC —> Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Prazo 

AT —> Ativo Total 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 

15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecido por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.0 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV); 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo á habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de ' 
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classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruídos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tuntum/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n". 122/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 - O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 - Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência 
em cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil • 
e havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim , 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da L 
menor proposta; 
17.2.2 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
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18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitadn, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19 - CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
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todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprova a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 

21 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
21.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
21.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
22.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
21.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
21.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
21.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
21.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
21.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
21.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
21.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
21.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
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acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
21.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
21.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
21.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
21.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
21.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
21.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
21.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

22- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
22.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
22.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
22.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
22.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
22.5 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
22.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
22.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
22.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
22.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
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22.10 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

23- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
23.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
23.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadss aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
23.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
23.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
23.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

24 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

25 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
25.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
25.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
25.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço I, 
(fiscal do contrato); 
25.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
25.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
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25.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
25.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

26— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
26.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
26.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

27 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO - Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
27.1 - Advertência; 
27.2 - Multa nos seguintes percentuais: pela inexecução total ou parcial da ampla defesa e o 
contraditório à: 
27.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
27.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
27.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
27.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
27.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

28 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
28.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contados da data do recebimento da / 
petição; 
28.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formaliza* conter, no 
mínimo: 

28.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
28.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
28.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
28.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
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28.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
28.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

29 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS- Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
29.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
29.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
29.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
29.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
29.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
29.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
29.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
29.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
29.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
29.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
29.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
29.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de j 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 

29.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
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29.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

30— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
30.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência; 
30.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
30.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
30.4 - Anexo IV - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
30.5 - Anexo V - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
30.6 - Anexo VI - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
30.7 - Anexo VII - Minuta de contrato; 
31 - FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 15 de abril de 2021. 

RHICARDDO RELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipafde Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando 
atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente, 
conforme especificações descritas abaixo: 

LOTE 01 — - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Kit Mãe Amiga Kit 1000 R$ 348,77 R$ 348.770,00 

ITEM COMPOSICAO DO KIT UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01'1 FRALDA ESTAMPADA: 65X65 UND 02 R$ 19,20 R$ 38,40 

01.2 FRALDA DESCARTÁVEL: TAM P C/22 
UND 

UND 01 R$ 19,47 R$ 19,47 

01'3 MINI MAMADEIRA: 50 ML UND 01 R$ 14,16 R$ 14,16 

01.4 MEIA UND 02 R$ 6,82 R$ 13,64 

01.5 MANTA BABY UND 01 R$ 21,10 R$ 21,10 

01.6 CREME PREVENIR ASSADURA UND 01 R$ 14,08 R$ 14,08 

01.7 KIT C/ 03 GORRINHOS BABY UND 01 R$ 10,13 R$ 10,13 

01.8 TOALHA FELPUDA 70X90 CM UND 01 R$ 20,56 R$ 20,56 

01.9 CUEIRO BERCINHO 60X80 CM UND 02 R$ 21,16 R$ 42,32 

02.0 KIT HORA DO BANHO UND 01 R$ 19,40 R$ 19,40 

02.1 COR, UNISSEX CANELADO BARDO CALÇA UND 01 R$ 45,03 R$ 45,03 

02.2 BOLSA BEBÊ UND 01 R$ 50,36 R$ 50,36 

02.3 BANHEIRA AQUA BABY 18L UND 01 R$ 22,06 R$ 22,06 

02.4 KIT CAMISETA C/ MIMO SIMPLES UND 02 R$ 9,03 R$ 18,06 

2 JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição do Kit Mãe amiga beneficiará as mães carentes do Município de Tuntum-MA 

que é composto por itens necessários para o cuidado do recém-nascido que é concedido 

gratuitamente pelo CRAS, proporcionando uma melhor qualidade de vida para a mãe e seu 

filho. 
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3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e 
demais legislações aplicadas à matéria. 

4. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. Dar ciência a Contratante, imediatamente, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do objeto. 
4.2. Havendo fatos ou anormalidade que venham a prejudicar a perfeita execução do objeto, 
deverá a licitante vencedora comunicar tal fato a Contratante em tempo hábil, de preferência 
por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada. 
4.3. Sustar a execução de qualquer objeto feito em desacordo com o contrato celebrado e com 
suas instruções estabelecidas. 

5. PRAZO DE ENTREGA: A partir da data da publicação do extrato do contrato no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão 

6. VIGÊNCIA 
6.1. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

7. PRAZO DA PROPOSTA 
7.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação. 

8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta dias após apresentação do 
Documento Fiscal, devidamente atestado por fiscal designado pelo contratante. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Acompanhar a prestação de serviços objeto deste Termo de Referência. 
9.2. Efetivar a satisfação do crédito da Contratada nos termos dispostos no contrato. 
9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 
Contratada, pertinentes ao objeto do presente contrato. 
9.4. Designar um profissional, para na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do objeto. 

10. LOCAL DE ENTREGA 
10.1 O estabelecimento que fornecerá os produtos deverá situar-se dentro do perímetro urbano 
da localidade onde se encontra a sede de Tuntum-MA. Os fornecimentos dos produtos serão na 
bomba de combustível do estabelecimento licitante vencedor, mediante requisição emitida pelo 
setor responsável, devidamente autorizada pela autoridade competente. 

de de 2021 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 089/2021 

de de 2021 

Prezados Senhores, 

(empresa), com sede na cidade de 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tunttun — Maranhão, 

através da Secretaria Municipal de Assistência Social da Criança e do Adolescente, os preços 

infra discriminados cujo objetivo é a contratação de empresa para a aquisição de itens para 

compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social 

da Criança e do Adolescente, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N°089/2021: 

LOTE 01 — - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

ITEM ESPECIFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Kit Mãe Amiga Kit 1000 

ITEM COMPOSICAO DO KIT UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01'1 FRALDA ESTAMPADA: 65X65 UND 02 

01.2 FRALDA DESCARTÁVEL: TAM P C/22 
UND 

UND 01 

01.3 MINI MAMADEIRA: 50 ML UND 01 

01.4 MEIA UND 02 

01.5 MANTA BABY UND 01 

01.6 CREME PREVENIR ASSADURA UND 01 

01.7 KIT C/ 03 GORRINHOS BABY UND 01 

01.8 TOALHA FELPUDA 70X90 CM UND 01 

01.9 CUEIRO BERCINHO 60X80 CM UND 02 

02.0 KIT HORA DO BANHO UND 01 

02.1 COM UNISSEX CANELADO BARDO CALÇA UND 01 

02.2 BOLSA BEBÊ UND 01 

02.3 BANHEIRA AQUA BABY 18L UND 01 

02.4 KIT CAMISETA C/ MIM SIMPLES UND 02 
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a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Assistência Social da Criança e do 

Adolescente; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função: .... 

RG ... 

CPF 

Endereço: 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

o stMCWAL Os*,

DOC; 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos 

no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 089/2021 operado na modalidade Pregão 

n° 089/2021 promovido pelo Município de Tunttun/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

 de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

Processo Administrativo de Licitação n.° 089/2021 

Pregão Presencial n.° 089/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações) 

• 

• 

A empresa , inscrita no CNPJ n° , por intennédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°   e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 089/2021 

Pregão Presencial n.° 089/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , com sede na Rua  ,

 , bairro   cidade  - neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 089/2021 

Pregão Presencial n.° 089/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

  Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal  DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 122/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 089/2021 
Pregão Presencial n.° 089/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
Município de Tuntum/MA e a empresa 
 , tendo como 
objeto 

O Município de Tuntum/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-
66, neste ato representado por  , CPF n.° 
 residente na sede do Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , CNPJ:  
estabelecido à Rua , n°. , Bairro: , na cidade 
de  , Estado de  , representada pelo Sr. 
 , empresário, inscrito no CPF sob o n°.: e RG 

 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADO, com base 
no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. / , Modalidade Pregão Presencial 

  e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, conjugado com o que couber a Lei 
Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, 
observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
para a aquisição de itens para compor o ICit Mãe Amiga, visando atender às necessidades da 
Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente, conforme o Edital de PREGÃO 
PRESENCIAL N° 089/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 089/2021, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, exceto 
no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   ( ) referente ao(s) item (ns) 
 registrados. 

4.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021. 

08 244 0025 2034 0000 — Manut. da Sec. de Assist. Social 

08 244 0025 2038 0000 — Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

3.3.90.30.00 — Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou início 
dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente 
com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas ABNT. 
9.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
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9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de 
contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana 
e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
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9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
9.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 
10.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
10.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
10.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
10.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
10.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
10.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
10.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
10.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
10.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
11.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
11.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
11.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
11.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
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solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São 
prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as 
exercerá nos termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fimdamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio do contratante; 
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13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente 
Contrato terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as 
obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/8593, da Lei n° 10.520/2008, da Lei 
Complementar n° 122/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pel MUNICIPIO Pela CONTRATADA 
S retário Municipal de Orçamento, Nome: 

estão e Despesas CPF: 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAJS QUEDRABALHO, 

CIMDAR DA NOSSA GENTE! 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2021 através de SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de 
Apoio. torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Lote. OBJETO: Contratação de 
empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às 
necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. BASE LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 11h0Ornin do dia 10 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para 
consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município 
http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da • 
Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaitcom. 

Tuntum — MA, 26 de abril de 2021. 

Sara er ei osta Fleury 
goeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



tUnS.Mk::D bQfldM-Edlçâo066::Segundà,26deAbdlde2021::flØna28de28 
Fia 

e4Objeto: Contratação de empresa para aquisição de refeições prontas acondicionadas em marrnitex, atnit as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: $ 0,00 
Créditos orçamentários: 12.361.0002.2009.0000, 12.361.0008.2020.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum/MA, 26 de 
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 111/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R R BARBOSA VIANA, 
CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 066/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, atendendo às 
demandas da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: 
R$ 39.883,50 (trinta e nove mil e oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos). 04.122.0002.2004.0000; 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 26 de abril de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço Lote. 
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às 

necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, 

absidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 

ql. envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 10 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para 

consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na aquisição dos mesmos 

deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Sede da Prefeitura 

Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 

esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 

26 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 090/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 

Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, através de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para 
conhecimento de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por 

Lote. OBJETO: Aquisição de mobília escolar, para Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei 

Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 

Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 09h0Omin do dia 11 de maio de 2021. O Edital 

estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h às 12h e no site do Município. Os interessados na 

aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na 

Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 

65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 

i

pT

c Ituntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão, 26 de abril de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 086/2021 

REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 20210013/2020. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: C&E GESTÃO AMBIENTAL LTDA-ME, CNPJ sob o n° 32.879.596/0001-38. Base 

legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 051/2019. Objeto: contratação de 

empresa especializada, para prestação de serviços de tratamento de lixo contaminado para atender as necessidades do 

Município de Tuntum- MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 215.250,00. 10.122.0002.2024.0000 

10.301.0019.2054.0000 

10.302.0015.2028 0000 3.3.90.39.00 Tuntum (MA), 24 de fevereiro de 2021. RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.biltransparenciaidiario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 9fb29ccc0900b9ca440a09cdb5dbd5d51c2ad34f 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



AÇÕES DO Governo 

Governo do Maranhão reforça 
~alhos de manutenção 
nas rodovias estaduais 
A atuação do Governo do Estado na manutenção das 

rodovias que interligam as divenas regiões do Maranhão 

uma atividade permanente e tem um rigoroso monogra-

ma de trabalho e monitoramento, por meio das equipes da 

Secretaria de Estado da Infraestrutura (Sinfra), em vários 

pontos do estado. Em Gajari, as trabalhos de pavimenta-

ção foram Intensificados para recompor o pavimento em 

14,5 quilômetros. A equipe técnica realizou um trabalho 

de restauração completa no trecho para garantir a trate 

pbilidade aos condutores. 

Em alguns pontos, onde a área estava deteriorada, foi 

realizado um trabalho de recuperação de base e sub-be 

se e ao longo do percurso outras áreas receberam rena 

peamento, tapa buracos e instalação de dispositivos de 

drenagem. CaJeri tem uma importante rota pela MA-317 

fazendo a conexão coma MA414 e interligando o mu 

nictpio com outras cidades como Viana, Monção, Vitória 
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do Mearim e Penalva. 

O secretário de Estado da Sintra, Clayton Noleto, des-

taca que esse é um trabalho permanente da pasta, prin-

cipalmente durante o período chuvoso. ' O tráfego devei -

cuba na nossa malhaviáriaé intenso, e com • chegada do 

período de chuvas, 110680 cuidado é rodobradn Em Caia-

r', nossas equipes realizaram um importante trabalho, e 

agora vamos sinalizar e concluir a obra' , disse. 

O Governo também está realizando serviços de me-

lhoramento na Regional de Receba', na via que vai do 

entroncamento da BR-316 ate Satubinha. No total, serão 

14 km de trabalhos realizados, com serviços de recom-

posição de basISD e selagem com microrevestimento. 

Na capital, São Luis, os trabalhos também podem ser 

vistos nas rodovias que interligam a Grande Ilha. Agora, 

ações de recomposição da camada asfáltica estão sendo 

realizadas na MA-201, próximo ao Pátio Norte. 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 21100721815 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 

R. R. BARBOSA VIANA 

1 

• 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n°412 A, Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/0001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: Fica alterado o objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de 
edifícios Instalação e manutenção elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos Serviços de pintura de edifícios em geral Outras obras de 
acabamento da construção Obras de alvenaria Perfuração e construção de poços de água 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente Representantes 
comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio 
varejista de material elétrico Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio 
e vídeo Comércio varejista de móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio 
varejista de artigos esportivos Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Obras de terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores 



E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minlmercados, mercearias e armazéns 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.184-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43134/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Segunda —DO CAPITAL: Fica alterado o Capital da empresa para 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em 
moeda corrente do Pais. 

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

Cláusula Quarta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista 
as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que 
passa a ter a seguinte redação: 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE: 21100721815 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 
R. R. BARBOSA VIANA 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n° 412 , Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/0001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL NIRE: 21100721815 CNPJ: 41.614.298/0001-07 R. R. 
BARBOSA VIANA. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual 
gira como nome empresarial R. R. BARBOSA VIANA 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede no 
seguinte endereço: Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A Galeria Posto 
FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de edifícios Instalação e manutenção 
elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos Serviços de 
pintura de edifícios em geral Outras obras de acabamento da construção Obras de alvenaria 
Perfuração e construção de poços de água Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio varejista de material elétrico Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo Comércio varejista de 
móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio varejista de artigos esportivos 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas 



Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Obras de 
terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de veículos automotores 

E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
38.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43134/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que 
são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no País. 



Cláusula Sexta - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

Cláusula Sétima - DO PRÓ LABORE - O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula Oitava - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: O 
empresário iniciou suas atividades em 30/08/1992 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Nona - DO PORTE EMPRESARIAL - O empresário declara que a 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Corotá-MA, 13 de julho de 2020 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
Empresário 
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30/04/2021 

\ 
di REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE [RECRIO AO 
41.814.298/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DMA DE ABERTURA 
18/09/1992

NOME EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

TITULO DO DATAGELECIMENTO (NOME DE FARTADA) 
~Me* 

PORTE 
ME 

000100 E MEC ROO DA ATAADADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.12.1.00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominando de produtos alimentícios • 
minimercados, merecidas o armazéns (Dispensada 1 

000100 E DESCRIÇÃO DAS ATM)ADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
10.414-00 - Fabricação de óleos vegetal, em bruto, exceto óleo de milho 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00- Construção de edifícios 
42.13-840 - Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
43.13-440 • Obras de tervapienagem 
43.21440 . Instalação e manutenção elétrica 
43.22-341 - Instalações hidráulicas, sanitárias • de gás 
43.22442 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29.144 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
e aeroportos 
43.30444 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-143 -Obras de alvenaria 
43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água 
43.99-149 - Serviços especializados pare construção não especificados anteriormente 
45.20-0-05 . Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (Dispensada 1 
48.184-02 - Representantes comerciais • agentes do comércio de instrumentos • materiais odonto-médico-
hospitalares (Dispensada 1 
48.424-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
(Dispensada, 
48.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpezas conservação domiciliar 
47.42-3.00 • Comércio varejista de material elétrico (Dispensada 1 
47,51.2.01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dispensada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE7-AJURIDICA 
213-5 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV NAGIB HAICKEL 

NÚMERO 
180 

COMPUDIENTO 
SALA 3A GALERIAPOSTO FC-5 

CEP 
85.415400 

BAWRODIETRITO 
CENTRO 

MUN !CIMO 
COROATA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELELRONICO 
RUBERVIANArgHOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8133-0880 

ENTE FEDERATIVO RESPCNSAVEL (EM) 
~se 

STLIADA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA &MAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL 

SDUAGAOÉSPECLAL DADA DA SITUAÇÃO SAPECO/ 
~WH* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/04/2021 às 15:17:05 (data e hora de Brasília). 
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ok REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.814.298/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

LUTA DE 
ABERTURA 

18/09/1992

NOME EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

CGINGO E DESCRIÇÃO DAS ATNIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.63-9-00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de atudio e vídeo (Dispensada 1 
47.84-741 - Comércio varejista de móveis (Dispensada 1 
47.81-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelada (Dispensadas') 
47.63-6-02. Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *) 
4731-741 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89+05 -Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 
58.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99. Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais • industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2134- Empresário (Indh4dual) 

LOGRADOURO 
AV NAGIIB HAICKEL 

NÚMERO 
180 

COMPLEMENTO 
SALA 3A t3ALERIAPOSTO F04 

CEP 
85.415400 

BAIRRISDISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
COROATA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RUBEM.VIANAMOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8133-01380 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (ERR) 
«no 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DCA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
MeMinire• 

el A dispensa de alvarás e licenças á direto do empreendedor que atende aos mquistos constantes na Resolução COMI n°51, de 11 
de Junho de 2019, ou da legislação tardada encaminhada ao COSIA.' pelos antes federativos, não tendo a Receite Federal qualquer 
responsabidade quanto às et/Modes dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/04/2021 às 15:17:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

111 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUISDICA 

NUMERO OE INSCMCAO 
41.111429tV0001417 
MATAR 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA98992 
CE ABERRAM 

164

NOME ENPFESARLIL 
R R BARBOSA VIANA 

mico Do csrmaccatitomare oervarcau 
****".. ta 

COCEM E CESCRICAO DA AÍMOFDE ti:MONICA PRIMPAL 
47.12•1411• de do mlnimarcados, Comércio varejista mercadorias mo orai, Cem pnetiominlIncle produto. alimeintido• • 
mareada, • antiazéna (Dispensada 1 

020100 E DESCRICAO 
10.41440 
31.11-4.00 
41.20440 
42.13440 
43.11440 
4321440 
43.22441 41.22442 
43.211444 
aeroporto* 
43.30.444 
4330446 
43.1111-143 
4324145 
45.99-149 
4524045

DAS ARVENSES ECONCOACAS SECUMOARIAS 
Fabdcaçlki de Meu vegetal rim bruto, exato êleo de milho 
Coleta de ~duos não•Plabluess 

Obras ele urbanização • ruas. Praças • calçadas 
Obras rle terraplanagem 
~Macio • manutanção elétrica 

MIIISZO O IIMUMESII00 de alslamas centrais de ar condicionado, de ventilação • refrigeração 
Montagem • instalação de sistemas • equipamentos da Iluminação • alnaltraçáo em visa públicas. portos • 

Serviços de pintura de saldos em gerai 
Outras obras de acabamento da constniflo 
Obra do alvonada 
Paluragée A conannte cie PAPff d• água 
~Aços aspeclelltados para conaMmac Mie asPernaades arlesdelmeshi 
Serviço, de beallern, lubrificação de 101spensada 1 

46.14442 
(Disptenaade 
40.42-742 

• polimento valculos automotores 
Rapresententes comerciais • agente do comirdo da InelnaneMos a materiais odontrvmádlootospitalame 
1 

de • tle seeirraliÇa da unirei Plammaada 1 • Comércio atacadista roupa e acessIdas Para USO Prollssiorim 
411.40448 • Comárob atada% d• produto• da higiene, limpeza • conservação domiciliar 
47.42440 . Comércio ~ft da rneeedal Métrico Paparmade 1 
47.51-241 • Comércio vamitste especializado do imulpastentoa • suodemetos de ildoimMicli (DisPermada / 

CODIGO!DESCRICAO DA NAMREZA ASCO 
213-5- Empraiddo itedivIduM) 

LOGRADOURO 
ANNA= 11A1CKEL 

COMPLEMENTO 
SALA TA GALERIAPOSTO F04 

CEP 
65.415400 

IMAR00151RRO 
CENTRO 

~CIMO 
COROATA 

UF 
MA 

ecca ELETRONICO 
RUBBLVIANASHOTMAILCOM 

TELEFONE 
(911)111330660 

EM Fc FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
sne 

ilmãssomassnui. 
ATIVA 03/11/2005 

momo Oh 8~0 CADASTRAL 

9°1~ 0 ESPECIAL DATA DA SITJACAO ESPECIAL 
mss. 

Aprovado pala Instrução Normativa Rifa ria 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/8512821 às 11:18:18 (data e hora de Emalha). Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
41.614J•1000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

1D"A"199ABERTLIRA2 

stainuomemie. 
R R BARROSA VIANA 

COMO E DESCAKAO 
47.53.006 
47.54-741 
47.61443 
47.63402 
47.71-141 
47.69445 
5620441 
77.311440 
aparador 
01.11440 

OAS ATIVIDADES ECONOMICA5 SECUNDARIAS 
Comércio varejista impecialfrado da eletrodoenfetices • equipamentos de Judio e vIdeo (Dispensada 1 
Comércio vaingete de móveis IDlepermada 1 
Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada 1 
Comércio Vereibt• de artigos vaporem. (DIepensada 1 
Comércio varejista de produtos farmacétnicos um manipulação de fórmulas 
Comércio varejista de produtos ananim domiseanitéricis 
Fenecimento de alimentos preparadoa preponderantemente para empresas 
Miguel de outras máquinas eitquiparnantos ~areal • industriai não especificados antiadonnente, som 

Serviços combinado. para apoio a edificiew enato condomInkee predial. 

CCOIGO EIMSCRIC,MI bA NATUREZA ADUNCA 
2134- Engane (individual) 

LOGRACOURO 
AV MAGO HAICKEL ii 

COMPLEMENTO 
SALA 3A GALERIAPOSTO FC4 

ceP 
65.415000 

BARROOMMUI O 
CENTRO 

M1lE2P10 
CORDATA 

LIE 
MA 

ENOERE1,0 ELETRONICO 
RUSEM.VIANAISIOTMAILCOM 

THEME 
(911)11133-01360 

ENTE FEDERATIVO NEW ONSAVEL (EM 
s. 

EITUAÇÂO cuArrasi. 
ATIVA 

DATA DA 01 MAÇA0 CADAST"-
0311112005 

MOTIVO Et MTUAÇAO CADASTRAL 

MAÇA° ESPECUL OA MOA srnosaw !SELIM 
*ma. 

(1A dispense de alvarás e licenças é ditoSo do empreendedor que atende aos constantes na Resolução CGSIM no 51, de /1 de 
junho de 2019, ou de MIWalaÇão própvts encaminhada ao COSIM paios entes federativvs. não tendo a Receita Federal qualquer 
reaponsalladade quente às advkladas dispensadas. 

Aprovado pela Inslruplo Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/05/2021 as 11:16:18 (data e hora de Brasília). 

E CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO ADCONSULTAR CISA VOLTAR e IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, gligligaggi. 

Página: 2/2 

Passo a nosso cara o CNPJ Consultas CNPJ egagaggaa Paroeiroa ~as CNPJ 
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Livro n° 70 
1° Traslado 
Fls. no. 263 

REl l 111_1( 1 1 ) 

S1,1{ % n l .. L> i Rt]i. In( 1 
PRS \11 !I“) R te ( ()Itt 1 %. 

I Wagner Ribeiro 
Tabelião Re 

ESCRITURA PÚBLICA DE PROCURAÇÃO QUE RR BARBOSA 
VIANA, EM FAVOR DE NELSILENE ADRIANA MARINHO NERIS, 
NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO DECLARADAS. 

SAIBAM todos os que esta Pública Escritura de Procuração virem que ao primeiro (01) dias do mês de 
abril (04) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta Serventia Extrajudicial, a qual está localizada a Rua 
Gonçalves Dias, s/n, Bairro Centro, Comarca de Coroatá/MA, perante mim, tabelião (a), compareceram 
partes entre si justas e contratadas, a saber de um lado como, OUTORGANTE/MANDANTE: A EMPRESA 
RR BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.614.298/0001-07, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, n.° 160, sal 3A, galeria Posto FC-5, bairro Centro, cidade Coroatá - MA, neste ato representada 
pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) RUBEM RAULISON BARBOSA VIAM, portador do RG n°069537392019-
2 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n° 467.849.773-00, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Senador Leite n° 412, Bairro Centro, Coroatá - MA, CEP 65415-000, de outro lado, como 
OUTORGADA/MANDATÁRIA: NELSILENE ADRIANA MARINHO NERIS, portadora do RG n° 
038706322010-6 inscrito no CPF sob o n°056.858.613-li, natural de São Luis - MA, solteira, contadora, 
residente e domiciliada na Rua Grande, n° 8, Bairro Recanto dos Vinhais, São Luis - MA. Dessa forma, 
reconheço a identidade e capacidade dos presentes, face aos incólumes documentos (originais) 
apresentados, nos termos do Código Civil, art. 215, §1°, II, do que dou fé. Então, falando cada um por 
sua vez, passaram ao OBJETO do presente MANDATO, oportunidade em que o outorgante/mandante 
ratificou que constitui a outorgada/mandatária sua bastante procuradora, conferindo-lhe PODER 
representá-lo junto ao MUNICIPIO DE TUNTUM - MA, com sede administrativa na Rua Frederico 
411, Centro, Tuntum - MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
sob o n° 06.138.911/0001-66 Participar de Licitações, assinar contratos e propostas de preço d 
recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta e 
com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, enfim, praticar tod 
que se tome necessário ao fiel e cabal desempenho deste mandato. Dispensadas as tes 
instrumentarias conforme dispõe o art. 221 do Código Civil Vigente. Os presentes aceitam est 
nos seus expressos termos. Assim o disseram, dou fé. Pediram-me e lavrei a presente escri 
conforme disposto no Código Civil, art. 215, § 1°, VI, foi lida em voz alta e clara na presença das 
quais aceitaram, outorgam e assinam. Eu, Wagner Ribeiro Ferreira, Tabelião e Registra 
Serventia Extrajudicial do 1° Oficio de Coroatá, digitei, conferi, subscrevo e assino. Em Test. 
verdade. Correta (MA), 01 de abril de 2021. 

WA RI FERREIRA 
TABELIÃO 

Poder rio —TJMA 
Selo: PROCURO M4J7HOKI8TNJZS94 

01/04/2021 10:52:53, Ato: 1 .3, Parte(s): RUBEM RAUUSON 
BARBOSA VIANA 

Total R$ 104,02 Emol R$ 93,73 FERC R$ 2,81 FADEP R$ 3,74 
FEMP R$ 3,74 

Consulte em httos://selotimolus.br 
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RAUL VIANA E MAR jA 
V I ANA 



RR BARBOSA •• 
VIANA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO 

DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

• 

• 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNP., N° 41.614.298/0001-07, representada pela Sra. 

Nelsilene Adriana Marinho Neris, CPF: 056.858.613-11, com sede na Rua Grande, n° 8, bairro 

Recanto dos Vinhais, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem &tos impeditivos 

para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n°089/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n° 

089/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências supervenientes. 

Coroatá - MA, 10 de Maio de 2021. 

tek.glinQama

Nelsilene Adriana • Neris 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n. 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagrb Haickel, n°160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroabl - MA 
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RR BARBOSA 1" 
VIANA 

Processo Administrativo de Licitação no 089/2021 

Pregão Presencial e° 089/2021 

DECLARAÇÃO PARA M1CROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07, Telefone/Faz: (98) 

98716-3628, por intermédio de sua icincs‘ntante legal Nelsilene Adriana Marinho Neris, DECLARA 

para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, ser 

microempresrilempresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção fazer 

uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficias concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

Coroatá - MA, 10 de Maio de 2021. 

yekLe&14, 7  KLI113 

L elsilene AdrianaMéinho Neris 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n. 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n°160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatã - MA 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante: R R Barbosa Viana — CNPJ n° 41414.298/000147 
Pregão Presencial/Registro de Preços nf 089/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de itens para compor o Kit 
Mãe Amiga para Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e 
do Adolescente. 



• 

RR BARBOSA 
VIANA 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2021 

Coroará - MA, 10 de Maio de 2021 

Prezados Senhores, 

R. R. BARBOSA VIANA, com sede na cidade de Coroará à Avenida Nagib Haicicd, n.° 160, sala 3', 

Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, Coroará, inscrita no CNRI/MF sob o número 41.614.298/0001-

07, neste ato representado por NeLsilene Adriana Marinho Neris, portadora do CPF n.° 056.858.613-

1 1 e R.G. n.° 038706322010-6, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum -Maranhão, 

através da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente, os preços infra discriminados, 

cujo objetivo é a contratação de empresa para aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, 

visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente, 

objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2021: 

LOTE 01- - Manut e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 

ITEM ESPEOFICACAO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Kit Mãe Amiga Kit 1000 R$ 347,95 RS 347.950,00 

ITEM COMPOSICAO DO KIT UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01.1 FRALDA ESTAMPADA: 65X65 UND 02 R$ 19,15 R$ 38,30

012 FRALDA DESCARTÁVEL: TAM P 
072 UND 

UND 01 R$ 19,40 R$ 19,40 

013 MINI MAMADEIRA: 50 ML UND 01 R$ 14,14 R$ 14,14 

01..4 MEIA UND 02 R$6,78 R$13,56 

01.5 MANTA BABY UND 01 R$21,06 R$21,06 

01.6 CREME PREVENIR ASSADURA UND 01 R$ 14,05 R$ 14,05 

R R BARBOSA VIANA - ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n°160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



• 
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RR BARBOSA de 
VIANA 

01.7 KIT C/ 03 GORRINHOS BABY UNO 01 R$ 10,10 R$ 10,10 

01.8 TOALHA FELPUDA 70X90 CM UNO 01 R$ 20,53 R$ 20,53 

01.9 CUEIRO BERCINHO 603(80 CM UNO 02 R$ 21,10 R$ 42,20 

02.0 KIT HORA DO BANHO UNO 01 R$ 19,31 R$ 19,31 

02.1 
CONJ UNISSEX CANELADO BARDO 
CALÇA 

UNO 01 
R$44,99 R$44,99 

022 BOLSA BEBÊ UNO 01 R$ 50,32 R$ 50,32 

02.3 BANHEIRA AQUA BABY 18L UNO 01 R$ 22,03 R$ 22,03 

02.4 KIT CAMISETA C/ MIJA° SIMPLES UNO 02 R$ 8,98 R$ 17,96 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

expedida pela Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 347.950,00 (Trezentos e quarenta e sete mil, novecentos e 

cinquenta Reais); 

d) Dados Bancários: 

Banco: Banco do Brasil 

Agência: 2004-4 

Conta Comente: 43384-5 

Titularidade da Conta: R R Barbosa Viana 

e) Condição de Pagamento: 

Depósito em Conta Corrente 

t) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Rubem Raulison Barbosa Viana 

Cargo/Função: Diretor 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n°160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



RG n° 069537392019-2 

CPF n°467.849.773-00 

Endereço: Avenida Nagib Haickel n° 160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, Coroatá — 

MA. 

• 

• 

L y-CIOLetAtt-, nia 

Nelsilene Adriana Marinho Neris 

R R BARBOSA VIANA — ME - CNPJ sob o n°41.614.29810001-07 
Avenida Nagib Haickel, n°160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Centro, 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 



A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

DOCUMENTOS DE LIABILITAÇ O 
Licitante: R R Barbosa Viana — CNPJ n° 41414.298/0001-07 

ENVELOPE!! Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 089/2021 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de itens para compor o Kit 
Mãe Amiga para Secretaria Municipal de Assistência Social e da Criança e 
do Adolescente. 

- 
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ESCRITURA PÚBLICA DE PROCURAÇÃO QUE RR BARBOSA 
VIANA, EM FAVOR DE NELSILENE ADRIANA MARINHO NERIS, 
NA FORMA E CONDIÇÕES ABAIXO DECLARADAS. 

SAIBAM todos os que esta Pública Escritura de Procuração virem que ao primeiro (01) dias do mês de 
abril (04) do ano de dois mil e vinte e um (2021), nesta Serventia Extrajudicial, a qual está localizada a Rua 
Gonçalves Dias, s/n, Bairro Centro, Comarca de Coroatá/MA, perante mim, tabelião (ã), compareceram 
partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado como, OUTORGANTE/MANDANTE: A EMPRESA 
RR BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ sob o n.° 41.614.298/0001-07, com sede na Avenida Nagib 
Haickel, n.° 160, sala 3A, galeria Posto FC-5, bairro Centro, cidade Coroatá - MA, neste ato representada 
pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) RUBEM RAULISON BARBOSA VIAM, portador do RG n° 069537392019-
2 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n° 467.849.773-00, solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Senador Leite n° 412, Bairro Centro, Coroatá - MA, CEP 65415-000, de outro lado, como 
OUTORGADA/MANDATÁRIA: NELSILENE ADRIANA MARINHO NERIS, portadora do RG n° 
038706322010-6 inscrito no CPF sob o n°056.858.613-li, natural de São Luis - MA, solteira, contadora, 
residente e domiciliada na Rua Grande, n° 8, Bairro Recanto dos Vinhais, São Luís — MA. Dessa forma, 
reconheço a identidade e capacidade dos presentes, face aos incólumes documentos (originais) 
apresentados, nos termos do Código Civil, art. 215, §1°, II, do que dou fé. Então, falando cada um por 
sua vez, passaram ao OBJETO do presente MANDATO, oportunidade em que o outorgante/mandante 
ratificou que constitui a outorgada/mandatária sua bastante procuradora, conferindo-lhe PODER • 
representá-lo junto ao MUNICÍPIO DE TUNTUM — MA, com sede administrativa na Rua Frederico 
411, Centro, Tuntum — MA CEP: 65.763-000 pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
sob o n° 06.138.911/0001-66 Participar de Licitações, assinar contratos e propostas de preço d 
Teuucsos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta e 
com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, enfim, praticar tod 
que se torne necessário ao fiel e cabal desempenho deste mandato. Dispensadas as tes 
instrumentarias conforme dispõe o art. 221 do Código Civil Vigente. Os presentes aceitam est 
nos seus expressos termos. Assim o disseram, dou fé. Pediram-me e lavrei a presente escrit 
conforme disposto no Código Civil, art. 215, § 1°, VI, foi lida em voz alta e clara na presença das 
quais aceitaram, outorgam e assinam. Eu, Wagner Ribeiro Ferreira, Tabelião e Registr 
Serventia Extrajudicial do 1° Oficio de Coroatá, digitei, conferi, subscrevo e assino Em Test 
verdade. Coroatá (MA), 01 de abril de 2021. 

( 
WA R FERREIRA 

TABELIÃO 

Pode rio — TJMA 
Selo: PROCURO M4J7H0KI8TNJZS94 

01/04/2021 10:52:53, Ato: 1 .3, Parte(s): RUBEM FtAULISON 
BARBOSA VIANA 

Total R$ 104,02 Emol R$ 93.73 FERC R$ 2,81 FADEP R$ 3,74 
FEMP R$ 3,74 

Consulte em httos://selo.timajus.br 
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ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL 

NIRE: 21100721815 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 
R. R. BARBOSA VIANA 

1 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n°412 A, Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.298/0001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira — DO OBJETO: Fica alterado o objeto o exercício das 
seguintes atividades econômicas: 
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de 
edifícios Instalação e manutenção elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação 
e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos Serviços de pintura de edifícios em geral Outras obras de 
acabamento da construção Obras de alvenaria Perfuração e construção de poços de água 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente Representantes 
comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio 
varejista de material elétrico Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio 
e vídeo Comércio varejista de móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio 
varejista de artigos esportivos Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas Aluguel de 
outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
Obras de terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 

prediais Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, 

lubrificação e polimento de veículos automotores 



E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minlmercados, mercearias e armazéns 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.204-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4733-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Segunda — DO CAPITAL: Fica alterado o Capital da empresa para 
500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em 
moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 
cláusulas do Instrumento Constitutivo que não colidem com as disposições do 
presente dispositivo. 

Cláusula Quarta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista 
as modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que 
passa a ter a seguinte redação: 



INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 
NIRE: 21100721815 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 
R. R. BARBOSA VIANA 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade 
de Coroatá-MA, nascido em 01/05/1971, RG n° 1530148 SSP-MA e CPF n° 
467.849.773-00, residente e domiciliado na Rua Senador Leite n° 412 , Bairro 
Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000.; Empresário individual, sob o nome 
empresarial R. R. BARBOSA VIANA com sede à Avenida Nagib Haickel, n° 
160, Sala 3A Galeria Posto FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 
65.415-000., inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21100721815 em 16/09/1992 e no CNPJ sob o número 41.614.29810001-07; 
Resolvem assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 
ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL NIRE: 21100721815 CNPJ: 41.614.298/0001-07 R. R. 
BARBOSA VIANA. 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - O Empresário Individual 
gira como nome empresarial R. R. BARBOSA VIANA 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL - O capital é de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda 
corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE - O Empresário Individual tem sua sede no 
seguinte endereço: Avenida Nagib Haickel, n° 160, Sala 3A Galeria Posto 
FC-5 , Bairro Centro, Coroatá — MA., CEP 65.415-000. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício das seguintes atividades econômicas: Comércio varejista de mercadorias 
em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e 
armazéns Coleta de resíduos não-perigosos Construção de edifícios Instalação e manutenção 
elétrica Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Instalação e manutenção de sistemas 
centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração Montagem e instalação de sistemas e 
equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos Serviços de 
pintura de edifícios em geral Outras obras de acabamento da construção Obras de alvenaria 
Perfuração e construção de poços de água Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares Comércio atacadista de roupas e 
acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho Comércio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservação domiciliar Comércio varejista de material elétrico Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática Comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo Comércio varejista de 

móveis Comércio varejista de artigos de papelaria Comércio varejista de artigos esportivos 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas Comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas 



Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Obras de 
terraplenagem Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho Serviços de lavagem, lubrificação 
e polimento de veículos automotores 

E exercerá as seguintes atividades: 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
33.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização 
em vias públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 
do trabalho 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e 
vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4313-4/00 Obras de terraplenagem 
8111-7/00 Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
1.041-4/00 Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 

4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 

ADMINISTRADOR- O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que 

são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao 
disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer 
atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 

no País. 



Cláusula Sexta - DAS FILIAIS - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 
devidamente assinado pelo Empresário Individual. 

Cláusula Sétima - DO PRÓ LABORE - O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula Oitava - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: O 
empresário iniciou suas atividades em 30/08/1992 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Nona - DO PORTE EMPRESARIAL - O empresário declara que a 
atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 3° da 
mencionada lei. (art 3°, I, LC 123/2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Corotá-MA, 13 de julho de 2020 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
Empresário 



• , MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. R. BARBOSA VIANA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
41.6142981000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE MEIERTUTtA 
18/09/1992 

NOME EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
~mem ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.12-140- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
~internados, mercearias • armazéns (Dispensada, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARAS 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
38.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4.00. Construção de edifícios 
42.13-9-80 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 - Instalação • manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-144 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos 
rt aeroportos 
43.30-444 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30449 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-143. Obras de alvenaria 
43.99-145 - Perfuração • construção de poços de água 
43.99-149 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
45.20445 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores (Dispensada *) 
48.18-4-02 - Representantes comerciais • agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-
hospitalar*, (Dispensada e) 
4t42-7-02. Comércio atacadista de roupas • acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
(Dispensada 1 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.42.340- Comércio varejista de material elétrico (Dispensada') 
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
2134 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV NAGIB HAICKEL 

NUMERO 
180 

COMPLEMENTO 
SALA 3A GALERIAPOSTO PC 5 

CEP 
55.415400 

BMRROCISTRLTO 
CENTRO 

MUNICIO 
COROATA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RUBEM.V1ANA4540TMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8133-0860 

ENTE FEDERATIVO RESPCNSAVEL (EFR) 
..." 

srrueose CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruArao ESPECIN. DATA DA SITUAÇÃO Enna& 
~Se 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/04/2021 às 15:17:05 (data e hora de Brasília). 

1/2 
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III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
41.814.298/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
18/09/1992 

NOME EMPRESARIAL 
R R BARBOSA VIANA 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DAS ATAMADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.53-940 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos. equipamentos de audio e vídeo (Dispensada 1 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis (Dispensada 1 
47.51-043 - Comércio varejista de artigos de papelada (Dispensada 1 
47.83442 • Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada 1 
47.71-741 • Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.89-045 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos 
56.20-141 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
77.394-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, 
sem operador 
81.11-740 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais 

CCO100 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURbICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV NACO HAICKEL 

NUMERO 
180 

COMPLEMENTO 
SALA 3A CIALERIAPOSTO FC-5 

CEP 
85.415-000 

BAIRRODISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
COROATA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
RUBEM.VIANA@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 81334860 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
stán

&NAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAI_ 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUA/00~1AL 
•••••••nb ~IMPO 

n Á dispensa de alvarás e licenças é demito do enpreandedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n°51, de 11 
de junho de 2019, ou da legislação moeria encaminhada ao COSIA( pelos entes fedeteUvos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsablidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 30/04/2021 às 15:17:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R R BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:15:43 do dia 23/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/05/2021. 
Código de controle da certidão: 5BAD.68C13.3515.B5B4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



10/05/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

lalaW r  
•oPii 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 41.614.298/0001-07 
Data da Emissão : 23/11/2020 
Hora da Emissão : 09:15:43 
Código de Controle da Certidão : 5BAD.68CB.3515.B5B4 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/11/2020, com validade até 22/05/2021. 

• 
Página Anterior 

• 

seivicos.receitalazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenficResultado.asp 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 141479/21 Data da 18/03/2021 12:10:38 

Inscrição Estadual: 122365739 CPF/CNPJ:41614298000107 

Razão Social: R R BARBOSA VIANA 

Endereço: AVE NAGIB HAICKEL, 160 SALA 3A GALERIAPOSTO FC 5 CEP: 65415000 

*Telefone: Município: COROATA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bil, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa iode Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressão: 18/03/2021 17:37:43 



0.)14P..r4L 

10/05/2021 ::: Certidão Negativa de Débito

EB 
" auto Ifrà

rimatu awgiatAt de ad ji mulier objevAnutip 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N* da Certidão: 141479/21 

Data de Validade: 16/07/2021 

Data de Emissão: 18/03/2021 12:10:38 

Inscrição Estadual: 122365739 

CPF/CNIU: 41614298000107 

Razão Social: R R BARBOSA VIANA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

• 

• 

sistemas.sefaz.ma.gov.brkertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaNalidacaoCerticiaoNegativaRestlitado.jsf 

o 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 020403/21 Data da 18/03/2021 17:11:49 

Inscrição Estadual: 122365739 CPF/CNPJ:41614298000107 

Razão Social: R R BARBOSA VIANA 

Endereço: AVE NAGIB HAICKEL, 160 SALA 3A GALERIAPOSTO FC 5 CEP: 65415000 

*Telefone: null Município: COROATA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/07/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.brt clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

• CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 18/03/20 17:11:49 



10/05/2021 ::: Certidão Negativa de Débito
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peie unau) sidwisird de Diveta Atua 
 Resultado de Validação de Certidão NegativeDivIdadve de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

No da Certidão: 020403/21 

Data da Validade: 16/07/2021 

Data de Emissão: 18/03/2021 1711:49 

Inscrição Estadual: 122365739 

CPF/CNN: 41614298000107 

Razão Social: R Ft BARBOSA VIANA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

DesenvolvEdo pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

• 

• 

o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricertidoestispNakdacaoCertidaoNegafivaDividaAtivaNalidacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultadojef 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 

Certidão n°: 31030624/2020 

Expedição: 23/11/2020, às 11:47:39 

Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestôes: cluit@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 41.614.298/0001-07 

Certidão n°: 31030624/2020 

Expedição: 23/11/2020, às 11:47:39 

Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R R BARBOSA VIANA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 41.614.296/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



30,04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECO 1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 41.614.298/0001-07 

Razão SOCiaiR R BARBOSA VIANA 
Endereço: AV NAGIB HAICKEL 160 Ui MA GALPOSTO FC5 / CENTRO / COROATA / 

MA / 65415-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regslar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/04/2021 a 12/05/2021 

Certificação Número: 2021041301120777462970 

Informação obtida em 30/04/2021 15:08:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

htipstlicansulta-crtcásagov.briconsultacrapeges/consulteEmpregadorjaf 1/1 



Dúvidas mais Frequentes ucio V - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 41.614.298/0001-07 
Razão social: R R BARBOSA VIANA 

• Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF

13/04/2021 13/04/2021 a 10/08/2021 2021041301120777462970 

SO3/2021 25/03/2021 a 23/04/2021 2021032501001746998068 

W/03/2021 06/03/2021 a 04/04/2021 2021030600503687215881 

15/02/2021 15/02/2021 a 16/03/2021 2021021500585689887765 

27/01/2021 27/01/2021 a 25/02/2021 2021012701574008769284 

08/01/2021 08/01/2021 a 06/02/2021 2021010802181606134089 

20/12/2020 20/12/2020 a 18/01/2021 2020122001122527544681 

01/12/2020 I 01/12/2020 a 30/12/2020 2020120102112908609505 

12/11/2020 12/11/2020 a 11/12/2020 2020111201372782685696 

24/10/2020 24/10/2020 a 22/11/2020 2020102401361998949228 

05/10/2020 05/10/2020 a 03/11/2020 2020100501345762643784 

16/09/2020 16/09/2020 a 15/10/2020 12020091602073328558493 

28/08/2020 28/08/2020 a 26/09/2020 2020082803082476987557 

09/08/2020 09/08/2020 a 07/09/2020 2020080901090797030875 

111b 21/07/2020 a 19/08/2020 2020072102573418201910 

02/07/2020 02/07/2020 a 31/07/2020 2020070201583299005978 

15/03/2020 15/03/2020 a 12/07/2020 2020031501141089498906 

24/02/2020 24/02/2020 a 22/06/2020 I 2020022403564619829443 

05/02/2020 05/02/2020 a 05/03/2020 2020020505454856747055 

17/01/2020 17/01/2020 a 15/02/2020 2020011703524225190602 

27/12/2019 27/12/2019 a 25/01/2020 2019122704270349379490 

08/12/2019 08/12/2019 a 06/01/2020 2019120801380972257700 

19/11/2019 19/11/2019 a 18/12/2019 2019111903554860791363 

31/10/2019 31/10/2019 a 29/11/2019 2019103102103201591076 

12/10/2019 12/10/2019 a 10/11/2019 2019101202544984663006 

23/09/2019 23/09/2019 a 22/10/2019 2019092301394008338074 

03/09/2019 03/09/2019 a 02/10/2019 2019090302531287891004 

14/08/2019 14/08/2019 a 12/09/2019 2019081404340699775640 

k 26/07/2019 26/07/2019 a 24/08/2019 2019072605375051837616 

07/07/2019 07/07/2019 a 05/08/2019 
ri 2019070703354946857990 1 

1R/0R/2019 18/06/2019 a 17/07/2019 2019061804460393830181 



YCI142 UV 

Emissão/Leitura Data de Validade Número do CR! 

30/05/2019 30/05/2019 a 28/06/2019 2019053004183016518038 

11/05/2019 11/05/2019 a 09/06/2019 2019051105190845356327 

Resultado da consulta em 10/05/2021 11:40:46 

Voltar 

• 

e 



ej..t 

Balanço Patrimonial 
Data de encerramento: 

31 de dezembro de 2020 

ATIVO PASSIVO 
ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 
Caixa R$ 58.445,35 Fornecedores R$ 58.445,25 
Clientes R$ 18.775,25 Impostos federais a recolher R$ 18.425,35 
Bancos R$ 95.425,95 Impostos estaduais a recolher R$ 33.447,15 
Aplicações financeiras R$ 42.115,60 Impostos municipais a recolher R$ 149,25 
Estoques R$ 269.270,85 Encargos sociais a recolher R$ 2.995,72 
TOTAL CIRCULANTE 

..., 
R$ 484.033,00 TOTAL CIRCULANTE R$ 113.462,72 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
Capital à Realizar . R$ 500.000,00 Empréstimos de longo prazo R$ 45.225,90 
TOTAL REALIZÁVEL LONGO PRAZO R$ 500.000,00 TOTAL EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 45.225,90 

ATIVO PERMANENTE PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Máquinas e equipamentos R$ 22.885,72 Capital social R$ 500.000,00 

eículos R$ 120.885,75 Correção Monetária R$ 5.885,25 
dve i s e utensílios R$ 48.995,25 Lucros acumulados R$ 528.445,35 

Instalações R$ 8.445,25 TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 1.034.330,60 
Equipamentos de computação R$ 7.774,25 
TOTAL PERMANENTE R$ 208.986,22 

TOTAL ATIVO RS 1.193,019,22 TOTAL PASSIVO R$ 1.193.019,22 

Mensagem: 

EMPRESA:R. R. BARJ30SA VMNA 
CNPJ: 41.614.298/000147 INSC. ESTADUAL; 12.236.573-9 
REGISTRADO NA JUCEMA SOB O NIRE:21100721815 
ENDEREÇO: AVENIDA NAGE HAlCKEL N° 160, SALA 3A, GALERIAPOSTO FC-5, CENTRO 
CIDADE: COROATÁ. UF: MA CEP: 65A15-000 

Coroata-MA,31 de dezembro de 2020 

• 
[Masa Alves Gaivão 
CPF: 974.249.783-49 
CRC-MA-010818-3/0 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
CPF:467.849.773-00 Empresado-titular 



• Demonstração db Resultado do Exercido 
Data de Encerramento 31 de dezembro de 2020 

RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 865.425,65 
RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS R$ 102.425,35 
(-)Dedução de Vendas gs 65.445,25 

MRECEITA LIQUIDA R$ 902.405,75 

(-)Custo das Mercadorias Vendidas R$ 146.445,75 

MLUCRO BRUTO R$ 755.960,00 

(-)Despesas com vendas R$ 18.225,35 
(-)Despesas Administrativas R$ 36.445,15 
(-)Outras Despesas Operacionais R$ 9.665,45 

(=)LUCRO OPERACIONAL R$ 691.624,05 

(-)Contribuição Social R$ 2.667,82 

(=)LUCRO ANTES DO IMP. RENDA R$ 688.956,23 

HIRPF R$ 2.775,80 

(=)LUCRO LIQUIDO DO EXERCI= R$ 886.180,43 

EMPRESA:R, R. BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614298/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.236.573-8 
REGISTRADO NA JUCEMA SOB O NIRE:21100721815 
ENDEREÇO: AVENIDA SACIEI HAICKEL W 160, SALA 3A, GALERIAPOSTO FC4, CENTRO 

CIDADE: CORDATA UF: MA CEP: 65.415-000 

Coroata41A,31 de dezembro de 2020 

Dijean Alves GaNão 
CPF: 974.249.783-49 
cRC-MA-010818-3/0 

RUBEM RAUUSON BARBOSA VIANA 
CPF:467.849.773-130 Empresaria-titular 



Indice em Memorial de Calculo 
Realizado em 31 de dezembro de 2020 

LIQUIDEZ CORRENTE 
ATIVO CIRCULANTE ILC= R$ 484.033,00 > 4,26 
PASSIVO CIRCULANTE R$ 113.462,72 

_ 

LIQUIDEZ GERAL 
ATIVO CIRC. + ATIVO REALIZ. L. PRAZO ILG= R$ 984.033,00 > _ 6,20 
PASSIVO CIRC. + PASSIVO EXIG. L. PRAZO R$ 158.688,62 

• 

EMPRESA:R. R. BARBOSA VIANA 
CNPJ: 41.614.298/0001-07 INSC. ESTADUAL: 12.236.5734 
REGISTRADO NA JUCEMA SOB O NIRE:21100721815 
ENDEREÇO: AVENIDA NAGE HAJCKEL PO 160, SALA 3A, GALERIAPOSTO FC-5, CENTRO 
CIDADE: COROATÁ UF: MA CEP: 65415400 

Coroata-MA,31 de dezembro de 2020 

Dlleas Alves Gaivão 
CPF: 974.249.78349 
CRC-MA-010818-3/0 

RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 
CPF:467.E149.773-00 Empresario4tular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa R. R. BARBOSA VIANA consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

46784977300 RUBEM RAULISON BARBOSA VIANA 

97424978349 DIJEAN ALVES GALVAO 

• 

• 

JUCEMA 

CUTIVICO O REGISTRO ZN 18/02/2021 17:13 803 N' 20210252685. 
PROTOCOLO: 210252685 Dl 18/02/2021. 
CODIGO DE VERIPICAGAO: 12101115022. MJ DA SEDE: 4161429800 107. 
RIRE: 21100721815. CON EFEITOS DO REGISTRO ZN: 18/02/2021. 
R. It. BARBOU\ ~IA 

MIT= MISSA ammucuss mamona 
suratinsa 

m.ampraigaracal.ma.gov.Dr 

A validade deste documento. se Impresso, fica sujeito à comprovado de sua autenticidade noa re tivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verifíoacao. 



10/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210252685 
• DATA DO PROTOCOLO: 18/02/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21100721815 
• ARQUIVAMENTO: 20210252685 
• EMPRESA: R. R. BARBOSA VIANA 

â, Balanço (https://www.empresafacil.ma.gov.brtaigfacilkontrato-socialidownload-contrato-
eletronIcoiarquivoNXNzaW5hZG9IMJAyMWMTavOTU1MWIC1mFsYW5jbl9NQUUyMTAwldzgvitAgxLnBleg=r-klownload/2/passoa/17522/co_protocolaIMAE210 

e 

www.empresafacilma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2100380681 1/1 



REPÚBLICA I. LDERA 111 A 
IX) BRASIL 

ES1 AIX) IR) NIAILANitio 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO 
JUDICIÁRIO DA COMARCA DE COROATÁ DO 
ESTADO DO MARANHÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO 
que, a requerimento de pessoa interessada, dando busca nos arquivos 
dos feitos referentes às Varas de Falência ou Concordata, 
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, a partir do 
dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e onze (2011) 
até o dia 10 (dez) de maio, do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES contra R R BARBOSA 
VIANA, inscrita no CNPJ. n.° 41.614.298/0001-07, localizada na 
Avenida Nagig Haickel, n° 160, Sala 3A, Galeriaposto FC-5, Centro, 
Coroatá/MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de 
Distribuição é a única existente no Termo Judiciário de Coroatá, 
Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a 
presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 
"Desembargador José Menezes Júnior", nesta cidade de Coroatá do 
Estado do Maranhão. Eu, (Antonio Magno Santos Silva), Tec. 
Judiciário, mat.174722, digitei, subscrevo e assino. Coroatá/MA, 10 de 
maio de 2021. 

gno 
Técnico Jud Yresponsãvel pela Distribuição 

z • 

Se de Çê na ai a w 1,a ria • de r Jose Maneta Juncar 
Rua 0.3.~ Dias , ' Cento . C EP . 115. 4t5-0(10 - fon • 099 3441.1841 i 2822 

Otts Esta acaridas Mareia entestsi. ampare .st nas:casos [13 Camara. ria Coroais 

Prazo de validada: 60 dias 



COROATÁ - SECRETARIA JUDICIAL DE COROATÁ - Selo ainda não utilizado. 

PODER IUDICIÁRIC 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formularia abaixo as números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de selo: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Ndinerasào do selo: 

823832 

Consultar 

a Para conferir a autenticidade do SELO DE 
lp FISCAUZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 

abaixo: 

SALM 
  Eli 

I

Ias illi ~pesem ?SUS ! 

SAdelihk 

Tribunal de Justiça do Maranhão 

Praça D. Pedro II, sin - C nitro 

São Luis - Maranhão - C EP:65 010-905 

CNP] n° 05.288.790/00111-76 

(98) 3198-4300 

©2018 Todos os direitos reservados. 

Corregedoria Geral da Justiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, sina - Centro 

São Luis - Maranhão CEP: 6E010-100 

Tel.: (98) 3198-4600 F Srum: (98) 3194-5400 

Escola da MagIstratur. 

Rua Búzios, - Calhau 

São Luis - Maranhão - C EP 65071-415 

Tel. (98) 323S-3231 

Horário de Funcionam& to: 

Segunda a sexta - 8h às 18h Entre em contato através do Fale Conosco 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a empresa R R BARBOSA VIANA, 
sediada na Avenida Nagib Haickel, N° 160, Sala 3A, Galeria Posto PC - 5, Bairro Centro, 
CEP: 65.415-000 — Coroaté/MA, inscrita no CNPJ N° 41.614.298/0001-07, nos forneceu 
Gêneros Alimentícios para composição de Merenda Escolar, relacionados abaixo, tendo 
cumprido com as obrigações com pontualidade, cumpridos satisfatoriamente, não havendo 
nada que a possa desabonar em sua conduta comercial. 

Gêneros Alimentícios - NOTA FISCAL N° 124 - DATA: 18/12/2020 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 ARROZ TIPO 1, EMBALAGEM COM 1KG 1800 KG 

2 ACUCAR 1KG 900 KG 

3 BISCOITO SALGADO 3X1 pct de 400g 3x1. 300 KG 

4 M.E DE PEITO DE FRANGO 900 1W 

5 FEUÃO CARIOCA 900 KG 
6 FARINHA 300 ICG 
'7 FLOCÃO 600 KG 
8 MACARRÃO ESPAGUETE 600 IW 
9 OLEO DE SOJA 300 LT 

10 TAPIOCA 300 ICG 

COROATÃ (MA), 22 DE D RO DE 2020. 

c' e CornoserfARCOS ANTONIO ; ;OSA PLANA 
Gestor Administrativo Financeiro 

MAT. 002894800 

bfamos Antonio Barbosa nana 
Gesto? Administrativo Financeiro 

Matric8122 002894800 

Intr,R 

W-82 
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we i!! 
E-94 

1! 
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KnEbUit.muo Ia K K DMILMIOPI V titran vu • •.•....... • ,........ ,........ , ..._ ... . 
EMIlgu.".1611212020 VALOR TOTAL RS 51.000.00 DESTINATAR10: CAIXA ESCOLAR i» [EMA CORDATA - AVENIDA NOVO AMARAM, 330 NOVO 
MARAJÁ Coreata-MA 4' I I • 

STA DF RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR I 

UI' ,-.5h,
IIIENTIFICAC O DO nffithir 

R R BARBOSA VIANA 

DANFE 
Documento tnanricada 

O ENTRADA 

Nota 

-, 
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i 

AV NA0113 HAICKEL, 160 - SALA 3A GALERIAPOSTO PC-5 
CENTRO -65415-000 

Coronha- MA Fone/Fax: 

- 
I - SA1DA 

N°. 000.000.124 

1 cRAVED ACESSO 
 20 124 6 42 9800 0107 5500 1 00 000 2410 905 4004 

Série 001 
Folha In 

Consulta de autenticidade no portal nadou/ da NF-e 
.nre.fazenda.gov.brlportal ou n ite da Seth Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 
VENDA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 
1 42 00031467491 - 23/12/2020 11-56:28 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
122165739 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SURST. TRIBUT. CNN 
41. 14.29 0001-07 

ESTINATIARIO / PIENISTENTE 
NOME! RAZÃO SOCIAL 

•F4-1EA ESCOLAR 
alDEREçO 

AVENIDA NOVO 

UP TEMA COROATA 
alPI 1 CEP 

29.645.315/0001-78 
DATA DA EMISSÃO 

18/12/2020 

AMARAJA, 350 
BAIRRO MISTIUTO 

NOVO MARAJA 
CEP 

65415-000 
DATA DA SAIDA/ENTRADA 

18/12/2020 
MUNICIPIO 
Coroara 

UF 
MA 

FONE! FAX rt4scitwX0 ESTADUAL HORA DA SAIDA/ENTRADA 
1130:00 

A4CULO DO IMP?STO 
:min oscav. ou KW 

0.00 
VALOR DO ICMS 

0.0% 
East Da cite Irma IX. - vmost 

l,00 

oo Kali amar. 
0.00, 

V. IMP. IMPORTAÇÃO 
0.0% 

V. ICIAS UFREMET. 
1394 

VALOR DO FCP 
0,00 

VALOR DO PIS 
S.00 

V. TOTAL PRODUTI 
51.000,1 

V. Term. DA NOTO 

51.000.1 
VALOR DO FRETE 

^. 0.00 
VALOR DO SEGURO 

0.00 
DESCONTO 

0.00 
O S DESPESAS 

0,00 
VALORTOTAL NI 

0.00 
V. ICM$ UF DEST. V. TOT. TRIB. 

0.00 0.00 
VALOR DA COFINS 

0.00 
I:11 ITADOR/ VOLUMES TRANSPORTAM* 

TOME /WZÃO soam, FRETE POR CONTA 
FRETE POR CONTA \ 

CÓDIGO mirr riAc4 Do vElemo UP CNN / CEP 

ENDEREÇO MUNICIPIO Ur INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE UPEA.IE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO 
_ 

PESO LIQUIDO 

tQL/iriu PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO SERvIÇO NewsH ox.sop, 0,01, UM QuANT VionTALOR yrEE ana.CALC VIALE/emeR TIVALOnn ALICIAI% ALIO. ir
91. A0.11Q.49N92421.112Q 1 .  .2.2.9.11920__ .2122 _ SIR g.g- - 1824.1111.02 -t1(292 .. 14A6092 _ - -.2_92 - - -294 - .-. 
02 AW.C.AR, 1D.SAL . _ . .22211922_ .0122_ _ _1192 SP.• .. 924,20_09 Lt292....1.1.40,919 __. .2 92 . - - . 2.99 . _ _ .....2 00 

.02 . . . .1111ÇQIIP.Q1M.14. 016K .. _.. _ _ ... ..... . _22,91)9211 ..91122. _ _5_141. IP.. . 1929099 ....19999 --10109,21 - 2,101..- _2.9.2 - . __- 0, 211 
ME PR. 1150.9-DS MINO . ..-... _ - - - .. _ - - - ..2Joll09.0__ 0122_ _ .3J42. 1'9_ . -590_20.92_ _19,2099 .1240.994 _ - -292 - - - _ LIR  . .9, 00 . _24 - . 

05 . . . FS1/10 ÇAWOCA . . . . _ _2241" ,. 9192_ . 5392. 1(0. _99220_02 ... ..4910.92 -129992 -- -.292 -- _ _Q.. 99 - ...... _ P., 40 
.. 94 ... 24211000 mu .5-191. N9 - - 290.200-09 . _ -22000 _J.410992 . - - - 12-09. -_ _490- 221 _.. . .. _ .2).‘0.17.414 

0, 29 . 
08 MACARRÃO ESPAGUETE P9. k 1090.. P192 5.192. 19.9 . _692.Q.0.13.9. .4.0490 .../€.0.0.299 .... -292 .... ....4,94 . 2 0. 
00 

. 
OLEO og $121.A 1.192k 91g_ .SJP4. .4..T_ -"_ 4/99 -RAM --2.219412 -2.92 _ .. - _2_911 -__ __ 

so 
,. , 

TAPIOCA .. .. 
.220 
2201109.0._ 

_ _ 
0392 . _3JP1 EP . ...346.4494 . . _VS% __12/111.44 _ __ESQ .. _ . _1/14 _.. ... .0,00 

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTABItS 
Valor Aproximado dos Tributos: RS 0,00 

a 

-RESIDWADO AO FISCO

Impaao com o . ntte 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

CNPJ: 06.331.110/0001-12 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N2 000053/2021 

R R BARBOSA VIANA- ME 
210360441614298000107 
41.614.298/0001-07 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZÉNS. 
AV. NAGIB HAICKEL, 160, SALA 3A GALERIA POSTO FC-5, CENTRO, COROATA - MA 

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jurídica acima identificada flu,e vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo n°02001312/2021• áffftificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa 

inscrita sob o CNPJ CNPJ 41.614.290/0001-07, inerentes aos tributos municipais: 

• Alvará de Localização e Funcionartmito - ALV. DE LF 
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da Inscrição acima mencionada no que diz respeito 

Os tributos municipais. 

Emitida às 13:42:27 hs do dia 11 de Fevereiro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 12 de Maio de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

a 
Ruim 

Pola 21/2021 NOM8100 

Para verificar a autenticidade Documento, aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br, escolha seu município, dique no 
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: J3VNMF210211. 



10/05/2021 Portal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Coroatá 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 

Endereço da prefeitura: 
Praça Dr. Sarney, n 159, Centro 
Lep: 65.415-000 
E-mail: coroma.tributostigmail.com 

...er7 Suporte Online 0 0 

SI 

°Nue aqui. Tire suas dúvidas 
com um de nossos atendentes. 

‘ Dados cartográficos 52021 Google 
DSIMeiau~ 

• 

Página Inicial 

Verificar Autenticidade 

Selecione o tipo do Documento 

O Alvará 
*Certidão 
ODocumentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
°Auto de Infração 

[colimação 

Rezado Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Portal de Tributos Municipais! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7787. 

Portal dos TbIbutos Munidpals0 2021 

https://www.bibutosmunicipaisma.com.brNerificarDocumento.php 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 

CNPJ Ne 06.331.110/0001-12 
Praça Dr. Sarney, n2 159, Centro 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N2 000053/2021 

NOME/RAZÃO 
SOCIAL 

ENDEREÇO 

INSC. MUNICIPAL 

CPF/CNPJ 

ATIVIDADE 

R R BARBOSA VIANA - ME 

AV. NAGII3 HAICKEL, N2 160, SALA 3A GALERIA POSTO FC-5, CENTRO - COROATA, 
65415-000 

210360441614298000107 

41.614.298/0001-07 

COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIA E ARMAZÉNS. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito 

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas, É certificado que nesta data não constam pendências 

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o Processo Administrativo n2 001312 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos 

tributos municipais. 

Emitida às 13:43:33 hs do dia 11 de Fevereiro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Este documento é válido até 12 de Maio de 2021 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

• CENTRAL DE ATENDIMENTO AOICONTRIBUINTE 
(' •..COROATÁ, - MA '‘

Néàtiii 51a 'g atruil S 
sapa...renas o• anicadiOombsna 

Para verificar a autenticidade deste Documento52810084éNtelOêitor de QR Code na 
Imagem ao lado ou acesse o sita www.tributosmunicipaisma:combr, escolha seu 
murncípio; dique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: 
1EDIMF210211. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ,MA 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO CCL 

CONFERE COM O ORIGINAL 



10/05/2021 Portal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Coroatá 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 

Endereço da prefeitura: 
Praça Dr. Sarney, rf 159, Centro 
Cep: 65.415-000 
E-mail: coroata.thbutoyegmall.com 

(

0 

- Suporte OnlIne 

CtIque aqui. fira suas dúvidas 
com um de nossos atendentas. 

.P. 0 

1 ,
Cometá 
Visualizar mapa 

, ampliado 

adoa cartográficos 02021 Googie 
kiknossmaisids 

Página Inicial 

Verificar Autenticidade 

Selecione o tipo do Document 

O Alvará 
09 Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
ONota Avulsa 
O Auto de Infração 

Conflmação 

Prendo Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Portal de Tributos Munidpaisl 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3235-7737. 

Portal dos Thbutos MuMdpals0 2011 

• 

https:/Avww.tributosmunicipaisma.com.bilverificarDocumento.php 1/1 



Processo Administrativo de Licitação n° 089/2021 

Pregão Presencial n• 089/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

• 

• 

A empresa R R Barbosa Viana, inscrita no CNPJ n°41.614.298/0001-07, por intermédio da sua 

representante legal, a Sra Nelsilene Adriana Marinho Neris, portador da Carteira de Identidade n° 

038706322010-6, e do CPF n° 056.858.613-11, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal C. 8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro 

de 8699, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

Coroatá - MA, 10 de Maio de 2021. 

t ,, 
Nelsilene • Marinho Neris 

R R BARBOSA VIANA— ME - CNPJ sob o n°41.614.298/0001-07 
Avenida Nagib Haickel, n°160, Sala 3A, Galeria Posto FC-5, Bairro Ce 

CEP: 65.415-000 em Coroatá - MA 
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EAtRAT IATHO. 

uNICmIPAL 

4
CUDAR DA NOSSA GENTE,

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de itens 

para compor o Kit Mãe Amiga, visando atender às 

necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e 

do Adolescente. 

• 

• 

Aos dez dias do mês de maio de 2021, às 11h09min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, TuntumfMA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira Substituta, e 

membros de Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 089/2021, 

cujo objeto consiste na contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe 

Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do 

Adolescente, conforme as especificações do Edital e de seus Anexos. Assim, na data e horário 

acima designados para a sessão pública, compareceu o seguinte Licitante: R R BARBOSA 

VIANA, representada por NELSILENE ADRIANA MARINHO NERIS, inscrita no CPF sob 

o n.° 056.858.613-11. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira Substituta declarou a representante 

da licitante R R BARBOSA VIANA devidamente credenciada, pelo cumprimento das 

exigências editalicias. Passou-se ao recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de 

preços e documentos habilitatórios. Aberto os envelopes atinentes à proposta de preços, fora 

promovida a verificação da conformidade das propostas com o termo de referência e edital, tendo 

sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira Substituta e, ainda pela licitante presente. 

Nesta fase, foram apresentados os preços da proposta em anexo. Posteriormente a Pregoeira 

Substituta admitiu a Licitante R R BARBOSA VIANA para a fase de lances, de acordo com o 

que prevê o subitem 9.2 do Edital. A fase de lances foi então iniciada, tendo sido dada 

oportunidade para oferecimento de lance a Licitante, mas sendo esta a única empresa 

participante, o que tomou inviável. Em atendimento ao disposto no art. 40, XVII, da Lei n.° 

10.520/02 e instrumento convocatório, a Pregoeira Substituta passou à negociação de preço, 

tentando obter proposta mais vantajosa junto a licitante, sendo que a mesma esclareceu acerca da 

impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. Ato continuo 

foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de habilitação da Licitante, a 

verificação da autenticidade dessas certidões se deu na presente sessão, que na sequência 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tonina - Maranhao 



PRE , EITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MNS QUE TPAHALHO. 
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foram numeradas e rubricadas pela Pregoeira Substituta e pela licitante presente. A licitante é 

declarada habilitada. Destarte, mais uma vez com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e 

instrumento convocatório, tentou a Pregoeira Substituta obter proposta mais vantajosa junto a 

licitante, oportunidade em que esta reiterou acerca da impossibilidade de propor menor preço. 

Depois a Pregoeira Substituta declarou a Licitante R R BARBOSA VIANA como vencedora. 

Foi aberto o prazo para a manifestação de intenção de recurso. A licitante renuncia 

expressamente à interposição de quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente 

certame. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, 

Juarana Ri ro Oliveira, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

lyr 
ipt97 

Juaran ij»iro Oliveira 
Pregoeira Substituta 

Weslle 

Equi 

eira de Sousa 
Apoio 

Mantefwtés de Araújo Júnior 
Equipe de Apoio 

íS tAL/y5/A -
LSELENE ADRIANA MARINHO NERIS) 

Licitante 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE: 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, 

visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. 

VALOR TOTAL: RS 347.950,00 (trezentos e quarenta e sete mil ,e novecentos e cinquenta 
reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX, da 
Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos à empresa: 

R R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob o n.° 41.514.298/0001-07. 

Tuntum/MA, 11 de Maio de 2021. 

Sarkferféira Costa Fleury 
Pregoeira 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTF, 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso XXII, da 

Lei n° 10.520/2002. 

Tuntuin/MA, 12 de Maio de 2021. 

ra Ferreira Costa Fleury 
\jgoeira Substituta 
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TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEME 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 089/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de itens para compor o ICit Mãe Amiga, 

visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
• Municipal de Assistência Social e da Criança e do Adolescente. 

VALOR TOTAL: RS 347.950,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa: 

R R BARBOSA VIANA inscrita no CNPJ sob o n.° 41.514.298/0001-07. 

Tuntum/MA, 13 de Maio de 2021. 

Rhicarddo Her ali Alexanndro Baptiita Costta 
Secretário d Orçamento, Gestão e Despesas 
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CONTRATO Número: 152/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE TUNTUM E A EMPRESA R R BARBOSA 
VIANA, TENDO COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE ITENS PARA COMPOR 
O KIT MÃE AMIGA, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Rua 
Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 
06.138.911/0001-66: e, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n° 
14.538.081/0001-92, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e 
Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na 
qualidade de Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n° 001/2021, Art.6°, incisos 
XXIV e XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa R R 
BARBOSA VIANA, inscrita no CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07, com sede estabelecida na 
Avenida Nagib Haickel, N° 160, Sala 3, Galeria Posto FC-5, Centro, Coroatá - MA, CEP 65415-000, 
neste ato representada pela Sra. Nelsilene Adriana Marinho Neris, portadora do RG n.° 
038706322010-6 e inscrita no CPF sob o n.° 056.858.613-11, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
089/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 089/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de itens para compor 
o Kit Mãe Amiga, visando atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e 
do Adolescente, conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 089/2021 e a proposta do 
CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 089/2021, que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL — Fazem parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
Instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA — REGIME DE EXECUÇÃO — A execução do objeto poderá ser da 4 1.3p 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação: 
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3.1 — Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$ 347.950,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos e 
cinquenta reais). 
4.1 — Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
4.2 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo 
os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
4.3 — Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA QUINTA — CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS — As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

08.244.0025.2034.0000 - Manut. da Sec. de Assist. Social 
08.244.0025.2038.0000 - Manut. e Func. do Fundo Mun. de Assist. Social 
3.3.99.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SEXTA — PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO — O prazo de entrega e/ou início dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIAS — A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA OITAVA — FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO — Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Atender a todas as condições 
descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com 
o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas ABNT. 

9.1 — Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
9.2 — O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e com 
os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais descritos 
neste edital e no Termo de Referência; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

9.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contra 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
9.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo de 
Referência; 
9.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
9.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidos e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
9.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
9.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda a 
vigência do contrato, a pedido do Município; 
9.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, 
de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
9.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
Indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos restiltadcrs obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
9.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representa-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
9.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
9.13- Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos comprobatórios 
da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, especialmente 
cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
9.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujos reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
9.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
9.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
9.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
controlada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; e 
9.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados,g 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
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9.19 — O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entan 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíve is que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante deverá 
comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento de 
produtos e a execução dos serviços contratados; 

10.1 — A testar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência 
do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
10.2 — Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato: 
10.3 — Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
10.4 — Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
10.5 — Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
10.6 — Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
10.7 — Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
10.8 — Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
10.9 — Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO — A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, e 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 

11.1 — O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das fali as ou defeitos observados; 
11.2 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
11.3— O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
11.4 — Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 

13.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
13.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
13.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
13.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
13.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
13.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
13.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
13.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
13.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
13.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
13.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
13.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
13.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
13.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
13.3.1 -- Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
13.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
13.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acairelando as seguintes consequências: 
13.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
13.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
13.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO — O presente Contra 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL — O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS — Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n° 8.666/1993, da Lei n° 10.520/2008, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO — As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DISPOSIÇÕES FINAIS — Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de Referência 
e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos casos 
omissos. 
E por eflarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORDE ADOR DE DESPESAS 
Rhicarddo tlelirvall Alexanndro Baptista Costta 

ah)
a CONTRAT 

Nelsilene Adriana Marinho Neris 
CPF: 056.858.613-11 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 60. 74/3 .545 

Tuntum (MA), 19 de maio de 2021. 

Nome: 

CPF:  sxol- - 62 
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BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2021 ATRAVÉS DE S ii E 
REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma 
público para conhecimento de todos que estará realizando licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor 
Preço por Lote. OBJETO: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum/MA. 
BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as 
condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 11h0Omin do dia 27 de maio de 
2021. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do 
DAM, na Sala da CPL, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: 
cpltuntum©gmail.com. Tuntum - MA, 24 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 152/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM (MA), CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: R ft BARBOSA VIANA, 
CNPJ sob o n° 41.614.298/0001-07. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 089/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga, visando 
atender às necessidades da Secretaria de Assistência Social da Criança e do Adolescente. PRAZO: 12 (doze) meses 
Valor R$ 347.950,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos e cinquenta reais). 08.244.0025.2034.0000; 

ge.244.0025.2038.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 19 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
MPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO CONTRATO N.° 055/2021. Onde 
se lê: "R$262.642,76" Leia-se: "R$296.887,52" Tuntum (MA), 24 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66, PUBLICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO. A Secretária Municipal de Saúde de Tuntum (MA), no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem que decidiu RATIFICAR a dispensa de 
licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Dispensa 022/2021.2. Base Legal: Lei n°8.666/93, e alterações da Lei n° 
8.883/94 e Lei n° 9.648/98. 3. Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Hospital Municipal Rafael Seabra, outrora 
denominado Hospital Das Clínicas de Tuntum, em atendimento às demandas do Município de Tuntum/MA. Contratada: 
Ana Izabel Fernandes e Silva, CPF sob o n° 418.007.533-49 e Cleomar Tema Carvalho Cunha, CPF sob n° 
094.621.043-87. 5. Vigência: 44 (quarenta e quatro) meses. 6. Valor do Contrato: R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 
mil reais). 7. Dotação orçamentária: 10.302.0015.2028.0000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA), 03 de maio de 2021. 
RHICARDDO HELIRVALL ALE)(ANDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
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